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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).

Rubem Braga
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Conteúdo produzido pela Secretaria de 
Governo e Planejamento Estratégico

Subsecretarias de Marketing e Jornalismo

BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Tapa-buracos é uma das ações que os distritos estão recebendo

Distritos de Cachoeiro recebem serviços do “Tamo 
Chegando”
Neste mês, os distritos de Cachoeiro estão re-
cebendo os serviços de manutenção de espa-
ços públicos do projeto “Tamo Chegando”, da 
Prefeitura.

Limpeza, capina, reparo de vias (tapa-buraco), 
poda de árvores e reparos em iluminação pú-
blica já chegaram a Coutinho, Burarama, Paco-
tuba, Conduru, São Vicente, Itaoca e Córrego 
dos Monos. Soturno, Gruta e Gironda também 
serão contemplados nos próximos dias.

“Nossas equipes estão atuando em várias 
frentes, no interior do município, para deixar 
nossos distritos ainda mais bonitos e organiza-
dos”, frisa a secretária municipal de Manuten-
ção e Serviços, Lorena Vasques.

Para a execução do projeto “Tamo Chegando”, 
iniciado em abril, o município foi dividido em 
oito regiões. Os distritos compõem a terceira.

O projeto também promove Dias D, eventos 
para facilitar o acesso de moradores a serviços 
públicos de saúde, cidadania, lazer e outras 
áreas. O primeiro foi realizado no último sá-
bado (17), no bairro Nossa Senhora Aparecida, 
gerando mais de 500 atendimentos.

Próximas regiões do “Tamo Chegando”

Região 4 ( julho)
Aeroporto, Boa Vista, Coramara, Gilson Ca-
rone, Rui Pinto Bandeira, Marbrasa, BNH de 
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Cima, BNH de Baixo e Agostinho Simonato

Região 5 (agosto)
Ilha da Luz, Maria Ortiz, Valão, Teixeira Leite, 
Vila Rica, Rubem Braga, Village da Luz, Fé e 
Raça, Novo Parque e Alto Novo Parque

Região 6 (setembro)
Alto Monte Cristo, IBC, Jardim Itapemirim, Boa 
Esperança, Monte Cristo, Jardim América, São 
Lucas e Caiçara

Região 7 (outubro)
Gilberto Machado, Guandu, Centro, Santo An-
tônio, Sumaré, Paraíso e São Geraldo

Região 8 (novembro)
Amarelo, Alto Amarelo, Alto União, Monte Belo, 
Arariguaba, Baiminas, Bela Vista, Nossa Se-
nhora de Fátima e Amaral
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Recepção do Cachoeirense Ausente Nº 1 de 2023 
será nesta segunda-feira (26)
O Cachoeirense Ausente Nº1 de 2023, Aloisio Sec-
chin Santos, chega a Cachoeiro, nesta segunda-
-feira (26), para receber o título e as homenagens
que lhe serão prestadas durante a festa da cidade.

O Coronel Aviador da reserva da Força Aérea Bra-
sileira (FAB) será recepcionado às 15h, no trevo da 
Itapemirim, por amigos, familiares e autoridades, 
com apresentação da banda 26 de Julho. 

Na sequência, às 16h, receberá do prefeito Vic-
tor Coelho a chave da cidade, em solenidade no 
Centro Operário e de Proteção Mútua, na rua 25 
de Março.

Cel. Secchin foi eleito no dia 1º de junho, pelos 
membros da Comissão Municipal de Eleição do 
Cachoeirense Ausente N° 1, formada por repre-
sentantes de instituições da cidade. A votação foi 
realizada na escola Zilma Coelho Pinto. 

Sobre o homenageado

Secchin ingressou na FAB em 1987, na Escola 
Preparatória de Cadetes do Ar. É bacharel em Ci-
ências Aeronáuticas; pós-graduado em Ciências 
Aeroespaciais e mestre em Ciências em Estratégia 

Nacional de Defesa (pelo National War College, 
EUA). Foi integrante do Esquadrão de Demonstra-
ção Aérea (EDA), conhecido como Esquadrilha da 
Fumaça. Atualmente, mora em São José dos Cam-
pos, em São Paulo.

Título

O título de Cachoeirense Ausente Nº 1 foi criado, 
pelo jornalista, advogado e poeta Newton Braga 
(1911-1962), há mais de 80 anos, como forma de 
homenagear os conterrâneos que, mesmo mo-
rando em outros locais, mantinham forte ligação 
com a terra natal. Os eleitos são sempre homena-
geados durante as festividades do Dia de Cacho-
eiro e de São Pedro, padroeiro da cidade (29 de 
junho).

Programação da Festa

A Festa de Cachoeiro deste ano também terá 
shows de artistas nacionalmente conhecidos e de 
talentos regionais; rodeio; desfile cívico-escolar 
e muitas outras atrações. Confira a programação 
completa em www.cachoeiro.es.gov.br/festa-de-
-cachoeiro-2023.

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\\\ FESTA DE CACHOEIRO 
TRADIÇÃO

Coronel aviador, Aloisio Secchin Santos será recebido às 15h, no trevo da Itapemirim
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Transporte coletivo: aplicativo Ponto Cachoeiro 
supera 43 mil downloads

\\\ TECNOLOGIA 
FACILIDADE

Desenvolvido para facilitar o cotidiano de quem 
usa o transporte coletivo em Cachoeiro, o aplica-
tivo móvel Ponto Cachoeiro superou, neste mês, a 
marca de 43 mil downloads.

Assim como nos apps de transporte privado, a fer-
ramenta possibilita que o passageiro acompanhe, 
em tempo real, o deslocamento dos ônibus que 
esperam. Ela mostra a distância a que veículo está 
do ponto onde o usuário se encontra, bem como o 
tempo estimado que levará para chegar.

“Acreditamos que essa é uma das funcionalida-
des que mais têm contribuído para o aumento 
da adesão ao aplicativo, pela sua grande utilida-
de, que facilita a vida dos passageiros. O núme-
ro de downloads quase dobrou nos últimos sete 
meses”, avalia Vanderley de Souza, diretor-presi-
dente da Agersa, agência reguladora do transpor-
te coletivo municipal que desenvolveu o app em 

parceria com a Coordenadoria Executiva de Tec-
nologia da Informação da Prefeitura.

Outra grande vantagem da plataforma, que pode 
ser mais explorada pelos usuários do transporte, 
é a possibilidade de consultar a grade de horários 
e os itinerários das linhas, bem como os pontos de 
ônibus mais próximos.

“O Ponto Cachoeiro vem transformando a expe-
riência do usuário de transporte público do nos-
so município, aumentando o seu protagonismo 
a partir do acesso a informações que garantem 
mais autonomia e caminhos para melhor utili-
zação do serviço. Assim, recomendamos a todos 
que baixem o app, em seus celulares, e utilizem 
essa importante ferramenta”, frisa Vanderley.

O aplicativo Ponto Cachoeiro é gratuito e está dis-
ponível nas lojas virtuais dos celulares com siste-

Ferramenta possibilita que o passageiro acompanhe, em tempo real, o deslocamento dos ônibus
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mas Android e iOS.

Principais funcionalidades do aplicativo

Horários: nessa área, o usuário pode obter infor-
mações sobre a grade de horários da linha esco-
lhida, informando seu bairro.

Ônibus próximos: mostra ao usuário as linhas pró-

ximas de sua localização atual e permite solicitar 
localização do ponto mais perto.

Recarga: opção para recarregar o cartão de pas-
sagens, a partir do sistema mantido pela empresa 
prestadora do serviço de transporte coletivo.

Ouvidoria: espaço para manifestações dos usuá-
rios.
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PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

LEI N° 8039

ACRESCENTA AS DESCRIÇÕES SUMÁRIAS E AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DO PESSOAL CIVIL DA AGÊN-
CIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM-AGERSA, DEFINIDOS PELO ART 9° E ART 14 DA LEI Nº 7863, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 8° da Lei n° 7863, de 30 dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º A estrutura organizacional da AGERSA é composta dos seguintes setores indicados a seguir:

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - (...)

VII - Assessor Especial da Presidência

§ 1º (...)

§ 2º (...)”

Art. 2º O artigo 9° da Lei n° 7863, de 30 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Compõem cargos de Provimento em Comissão a serem nomeados pelo Diretor Presidente:
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I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - (...)

VII - (...)

VIII - (...)

IX - (...)

X - (...)

XI - Assessor Especial da Presidência”

Art. 3º O artigo 12 e 13 da Lei n° 7863, de 30 de dezembro de 2020, passam a vigorar com a seguinte reda-
ção: 

“Art. 12 O Quadro de Cargos Comissionados da AGERSA, incluindo as denominações, quantidade, siglas, ven-
cimentos, níveis, requisitos e atribuições passam a vigorar conforme tabelas no ANEXO I, II, III e VII desta Lei.

Art. 13 Os vencimentos dos cargos efetivos da AGERSA são aqueles constantes do Anexo I da Lei n° 7.237, de 
31 de julho de 2015, sendo que as denominações, o quantitativo, nível, carga horária, pré-requisitos e atribui-
ções estão discriminados nos anexos IV, V e VIII desta Lei.”

Art. 4º Ficam alterados os anexos I, II, III, que trata os artigos 12 da Lei n° 7863, de 30 de dezembro de 2020. 

Art. 5º Ficam aprovadas as descrições e as atribuições dos Cargos do Pessoal Civil, definidos no anexo VII e 
VIII para inclusão na Lei n° 7863, de 30 de dezembro de 2020, e que são constantes do Anexo deste Decreto. 

Art. 6° Esta Lei revoga o Art. 20 da Lei n° 7863/2020.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.013

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DA Dra. ÂNGELA DE PAULA BARBOZA PARA RECEBER A COMENDA 
“RUBEM BRAGA”, NO GRAU DE CAVALEIRA.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas na Lei Municipal nº 4.815, de 05.08.99, e Decreto nº 
13.301, de 27 de junho de 2001, que, respectivamente, institui e regulamenta a Ordem do Mérito e a 
Comenda “Rubem Braga”;

CONSIDERANDO que a Comenda “Rubem Braga” é o maior laurel criado pela Municipalidade para agra-
ciar personalidades nacionais ou estrangeiras, que se tenham distinguido por sua vida e sua obra, com 
re lexos de excepcional relevância para Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim está devendo uma homenagem em alto estilo, a mais 
honrosa, a Dra. ÂNGELA DE PAULA BARBOZA, que criou raízes profundas no apreço e na admiração do 
nosso povo por sua atuação na áreaJurídica, prestando relevantes serviços aos Poderes Legislativo e 
Executivo de Cachoeiro de Itapemirim, e demais órgãos e entidades, sendo exemplo de pessoa e cidadã 
proba e íntegra;

CONSIDERANDO que a Dra. ÂNGELA DE PAULA BARBOZA, nascida em Cachoeiro de Itapemirim no ano de 
1966, com Bacharel em Direito e Pós Graduada em Direito Público, foi servidora pública de carreira no 
cargo de Procuradora do Município, exercendo o cargo na Câmara Municipal por 25 anos; Exerceu 
também, o cargo de Procuradora Geral do Município nos anos de 2018 a 2020, e o cargo de Secretária 
Municipal de Governo e de Coordenadora Executiva do Gabinete do Prefeito na atual gestão municipal; 
Sócia fundadora do escritório de advocacia MBM - Mansur, Barboza e Moulin, e da empresa de consultoria 
e assessoria “EXATHUN”; Foi aprovada no cargo de Procuradora do Estado do Espírito Santo em 1987; É 
autora do manual intitulado: “O Legislativo Municipal de Portas Abertas”, lançado em 2015; Condecorada 
com a Comenda “Domingos Lage” pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo; Condecorada 
com a Medalha “Honra ao Mérito Legislativo” pelo Poder Legislativo Municipal; Recebeu títulos de “Cidadã 
Kennedense” e“Cidadã Itapemirinense”; Atuou na TV Sul como apresentadora do programa de entrevistas 
“Entre Elas”, além de exercer atividades voluntárias como de conselheira da Associação “Mãe-Rainha”, 
Corpo de Jurados de Cachoeiro de Itapemirim e membro do Lions Clube Águas de Março;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem a Dra. ÂNGELA DE PAULA BARBOZA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome da Dra. ÂNGELA DE PAULA BARBOZA para integrar a Ordem do 
Mérito e receber a Comenda “Rubem Braga”, no grau de Cavaleira, em homenagem a ser prestada no dia 
28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DECRETO Nº 33.014

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DA Irmã MARIA JOANA OTÍLIA PARA RECEBER A COMENDA “RUBEM 
BRAGA”, NO GRAU DE CAVALEIRA.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas na Lei Municipal nº 4.815, de 05.08.99, e Decreto 
nº 13.301, de 27 de junho de 2001, que, respectivamente, institui e regulamenta a Ordem do Mérito e a 
Comenda “Rubem Braga”;

CONSIDERANDO que a Comenda “Rubem Braga” é o maior laurel criado pela Municipalidade para agra-
ciar personalidades nacionais ou estrangeiras, que se tenham distinguido por sua vida e sua obra, com 
reflexos de excepcional relevância para Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim está devendo uma homenagem em alto estilo, a mais 
honrosa, a Irmã MARIA JOANA OTÍLIA, que criou raízes profundas no apreço e na admiração do nosso 
povo por sua incansável atuação religiosa e por sua dedicação às causas sociais e aos mais necessitados, 
sendo exemplo de pessoa e cidadã proba e íntegra;

CONSIDERANDO que a Irmã MARIA JOANA OTÍLIA, ou simplesmente Irmã Otília, nascida Sebastiana 
Rodrigues Valadão, hoje no auge de seus 89 anos, faz parte da Congregação das Irmãs de Jesus na Euca-
ristia, fundada no Colégio Jesus Cristo Rei há 95 anos, neste município; O desejo de ser freira veio mais 
ou menos aos 16 anos de idade; Pessoa de uma simplicidade enorme, recebeu recentemente o título 
de “Cidadã Cachoeirense”, concedido pela Câmara Municipal; De saúde perfeita e hábitos simples, Irmã 
Otília além de costurar com excelência, faz trabalhos manuais e ajuda nos serviços domésticos, sempre 
disposta e com muita desenvoltura; Escolheu a missão de cuidar das pessoas, sendo exemplo de cidadã 
de respeito e digna de gratidão pelos moradores de nossa cidade, que sempre a recebe de braços abertos 
por onde passa;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem a Irmã MARIA JOANA OTÍLIA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome da Irmã MARIA JOANA OTÍLIA para integrar a Ordem do Mérito 
e receber a Comenda “Rubem Braga”, no grau de Cavaleira, em homenagem a ser prestada no dia 28 de 
junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.015

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. EDMAR MOREIRA PARA RECEBER A COMENDA “NEWTON BRA-
GA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
EDMAR MOREIRA, um dos maiores ícones na área do empreendedorismo e do comércio de nosso muni-
cípio, teve seu primeiro trabalho como trocador da antiga Viação Carleto; É empresário do ramo gráfico, 
onde iniciou em 1973, aos 16 anos de idade na antiga Tipovieira; Posteriormente, trabalhou durante 19 
anos na Gráfica GRACAL e em 1990 fundou a Gráfica DIGRAPEL, aos 39 anos de idade; Em sua história 
também foi socorrista da Cruz Vermelha de Cachoeiro de Itapemirim e, atualmente aposentado, é um 
exemplo de excelente profissional naquilo que se dedicou durante a vida;

CONSIDERANDO que o Sr. EDMAR MOREIRA, no exercício de suas atividades, sempre elevou e dignificou 
o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. EDMAR MOREIRA inscreve seu nome na galeria das mais ilustres perso-
nalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. EDMAR MOREIRA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. EDMAR MOREIRA para receber a Comenda “Newton 
Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DECRETO Nº 33.016

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Dr. JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS PARA RECEBER A COMENDA 
“NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao 
Dr. JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS, um dos maiores ícones na área jurídica de nosso município; Natural 
de Itaperuna/RJ, graduado em Direito, é pós-graduado “Lato Sensu” em Direito Processual Civil e Direi-
to do Estado pela Universidade Gama Filho/RJ; Exerceu a advocacia durante 10 anos em Cachoeiro de 
Itapemirim; Aprovado em concurso público de provas e títulos para o cargo de Juiz de Direito, exerceu a 
Magistratura em Alegre, Nova Venécia, Ecoporanga, Castelo, Conceição do Castelo, Iúna e Mimoso do Sul/
ES; Foi promovido para Juiz de Direito Substituto da Capital Vitória/ES e requereu sua remoção para Ca-
choeiro de Itapemirim no ano de 1994, assumindo a titularidade da 2ª Vara da Fazenda Pública Estadual, 
Municipal, Registros Públicos, Meio Ambiente e Saúde, na qual exerce a judicatura há cerca de 30 (trinta) 
anos; Foi professor de Direito Processual Civil na Faculdade de Direito de Cachoeiro de Itapemirim- 
FDCI; É membro da Academia Cachoeirense de Letras; Portador dos títulos de “Cidadão Mimosense”, de 
“Cidadão Cachoeirense”; Recebeu a Comenda “Professor Deusdedith Baptista” outorgada pela Câmara 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, e da Comenda “Desembargador Hélio Gualberto Vasconcellos”, 
outorgada pela Assembleia Legislativa do Estado do EspíritoSanto, sendo exemplo de cidadão;

CONSIDERANDO que o Dr. JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS, no exercício de suas atividades, sempre elevou e 
dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Dr. JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS inscreve seu nome na galeria das mais 
ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Dr. JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Dr. JOÃO BATISTA CHAIA RAMOS para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DECRETO Nº 33.017

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO PARA RECEBER A COMENDA 
“NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do povo 
cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o nome de 
Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO, um dos maiores ícones na área educacional e artística de nosso muni-
cípio, conhecido como “Mário Ferreira”, é ator, figurinista e diretor teatral há 32 anos, atuando e dirigindo 
mais de 60 espetáculos, participando da criação e atuação de vários grupos e movimentos teatrais de nossa 
cidade, entre eles: Ela de Teatro, Cia Nós e Cia Experimental de Teatro do CIAC, além de membro da 
Associação Teatral de Cachoeiro - ASTECA, do Conselho Municipal de Políticas Públicas Culturais e da 
Academia Independente de Cinema - AIC; É professor da Escola CIAC Raymundo Andrade desde o ano de 
2001, possui premiações em festivais nacionais como ator, diretor e figurinista; Em 2016 atuou como ator e 
professor colaborador pesquisador pela CNPQ - Diretório dos Grupos de Pesquisa no Brasil com o Grupo 
Poética da Cena Contemporânia da Universidade de Vila Velha - UVV; Idealizador do projeto FECI - Festival 
de Cinema Independente, com duas premiações em festivais internacionais na categoria estudantil; 
Atualmente é Curador do Salão de Artes Levino Fanzeres (2022-2023) e Gerentede Centros Culturais da 
PMCI, desde o ano de 2020;

CONSIDERANDO que o Sr. JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO, no exercício de suas atividades, sempre 
elevou e dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissional-
mente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO inscreve seu nome na galeria das mais 
ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. JOSÉ MÁRIO FERREIRA DO CARMO para receber a Co-
menda “Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.018

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. LUCIMAR BARROS COSTA PARA RECEBER A COMENDA “NEW-
TON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao 
Sr. LUCIMAR BARROS COSTA, um dos maiores ícones na área cultural e teatral de nosso município; Desde 
cedo, aos 12 anos começou a participar de montagens artísticas do Grupo Jovem JONAGRI de Cachoeiro; 
Em 1992 participa da fundação do Grupo ELA de Teatro, assumindo desde então, vários projetos culturais 
na cidade; No ano de 1997, o Grupo ELA funda a Oficina de Talentos ELA, realizando oficinas de teatro 
e a presentações teatrais; A partir daí montou peças de teatro pelo Grupo Anchieta de Teatro–GAT, pelo 
Grupo Sabiá de Teatro, para turmas de teatro do Ponto de Cultura Escola de Teatro “Darlene Glória” da 
ASTECA – Associação Teatral de Cachoeiro, entre outros; Foi Diretor do Teatro Municipal “Rubem Braga” 
de 2004 a 2007; Funcionário da Prefeitura de Cachoeiro desde o ano de 1992; Participou do Conselho 
Municipal de Políticas Culturais entre os anos de 2008 e 2016; Foi conselheiro no Conselho Estadual de 
Cultura de 2010 a 2014; Em 2016 abre o Arquivo Público Municipal de Cultura – Sala “Evandro Moreira”; 
Membro da Academia de Letras de Cachoeiro desde 2018; Presidente do Instituto Histórico e Geográfico 
de Cachoeiro, desde 2019; Membro Fundador do Fórum de Secretários e Dirigentes de Cultura do ES em 
2021; É o único profissional a trabalhar na realização de todas as nove edições da Bienal Rubem Braga, e 
atualmente ocupa o cargo de Subsecretário de Cultura de Cachoeiro de Itapemirim, desde o ano de 2017;

CONSIDERANDO que o Sr. LUCIMAR BARROS COSTA, no exercício de suas atividades, sempre elevou e 
dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. LUCIMAR BARROS COSTA inscreve seu nome na galeria das mais ilus-
tres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. LUCIMAR BARROS COSTA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. LUCIMAR BARROS COSTA para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.019

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DE Dom. LUIZ FERNANDO LISBOA PARA RECEBER A COMENDA “NEW-
TON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem a 
Dom LUIZ FERNANDO LISBOA, um dos maiores ícones religiosos de nossa cidade; Natural de Valença/RJ, 
ingressou aos 19 anos de idade no Seminário São Gabriel da Congregação da Paixão de Jesus Cristo, em 
Osasco/SP, cursou Filosofia na PUC de Curitiba/PR e Teologia no Instituto Teológico São Paulo –ITESP; Foi 
ordenado sacerdote em 1983, e com especializações pela PUC/SP e Mestrado pela PUC de Curitiba/PR, 
exerceu várias funções na Congregação dos Passionistas e nas Dioceses por onde atuou; No ano de 2001, 
atuou como Missionário Ad Gentes para a Diocese de Pemba, em Moçambique por quatro anos, retor-
nando ao Brasil, como Pároco na Arquidiocese de Curitiba/PR; Em 2013 foi nomeado Bispo de Pemba, em 
Moçambique, pelo Papa Francisco; Em fevereiro de 2021, Dom Luiz Fernando Lisboa foi nomeado pelo 
Papa Francisco, Bispo da Diocese de Cachoeiro de Itapemirim, onde no mesmo ato, o Santo Padre conce-
deu a dignidade de Arcebispo; Com destacada atuação religiosa e em favor das causas sociais de nosso 
povo, cria raízes profundas no apreço e admiração de nossa população;

CONSIDERANDO, ainda, que Dom. LUIZ FERNANDO LISBOA inscreve seu nome na galeria das mais ilus-
tres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem a Dom. LUIZ FERNANDO LISBOA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome de Dom. LUIZ FERNANDO LISBOA para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.020

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Dr. LUIZ SÉRGIO ERVATTI PARA RECEBER A COMENDA “NEWTON 
BRAGA”. 

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Dr. 
LUIZ SÉRGIO ERVATTI, um dos maiores ícones na área de saúde de nosso município; Graduado em Medi-
cina no ano de 1983 pela Escola de Medicina da Santa Casa de Misericórdia de Vitória, com especializa-
ções na área de Ginecologia e de Obstetrícia; Natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES, aqui constituiu sua 
família ao lado da esposa Deuceni Ciciliotti da Silva Ervatti, pai de Mateus e Aline, e avô da pequena Alice; 
Atualmente é Diretor de Mercado da Unimed Sul Capixaba, eleito no ano de 2018, sendo médico coopera-
do desde o ano de 1989; É funcionário público deste Município, atuando como Médico junto à Casa Rosa, 
sendo cidadão íntegro e probo, e exemplo de pessoa a ser seguido;

CONSIDERANDO que o Dr. LUIZ SÉRGIO ERVATTI, no exercício de suas atividades, sempre elevou e dignifi-
cou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Dr. LUIZ SÉRGIO ERVATTI inscreve seu nome na galeria das mais ilustres 
personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Dr. LUIZ SÉRGIO ERVATTI, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Dr. LUIZ SÉRGIO ERVATTI para receber a Comenda “Newton 
Braga”, em homenagema ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.021

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. ALEXANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS PARA RECEBER A 
COMENDA “NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
ALEXANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS, natural do município de Cariacica/ES, graduado em Admi-
nistração e Direito, pós graduado em Direito Político, possuindo extensão universitária em Integração 
de Competência no Desempenho de Atividade Judiciária com Usuários e Dependentes de Drogas;Traba-
lhou como Assessor da Presidência da CODESA - Companhia Docas do Espírito Santo e como Assessor 
Parlamentar na Câmara dos Deputados; Exerceu o cargo de Diretor de Cultura e Esporte na Prefeitura de 
Cariacica/ES; Foi Vereador pelo Município de Cariacica na legislatura 1997-2000; Eleito Deputado Estadu-
al, atualmente cumpre seu sexto mandato consecutivo na Assembleia Legislativa do Estado do Espírito 
Santo, onde ocupa a Presidência daquela Casa; Tendo forte presença em mais da metade das cidades 
capixabas, entre elas Cachoeiro de Itapemirim/ES, o Deputado Marcelo Santos também já atuou na incia-
tiva privada e ocupou cargos públicos nas esferas municipal e federal, sendo cidadão integro e probo;

CONSIDERANDO que o Sr. ALEXANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS, no exercício de suas atividades, 
sempre elevou e dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profis-
sionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. ALEXANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS inscreve seu nome na gale-
ria das mais ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. ALEXANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS, DECRE-
TA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. ALEXANDRE MARCELO COUTINHO SANTOS para receber 
a Comenda “Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.022

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. MURILO JACINTO BERNABÉ PARA RECEBER A COMENDA 
“NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
MURILO JACINTO BERNABÉ, nascido na cidade de Castelo/ES no ano de 1948, veio residir em Cachoeiro 
de Itapemirim/ES aos 08 anos de idade; Aqui, exerceu diversos trabalhos, sempre com dedicação, respei-
to e carisma, e formou sua família junto com a esposa Maria Cecília Novaes Bernabé, hoje com 03 filhos 
e 05 netos; Trabalhou na ESCELSA na década de 70 e depois ingressou no Grupo Itapemirim, exercendo 
suas funções por quase 30 anos, onde se aposentou no cargo de Gerente; Amante do futebol, foi jogador 
amador e hoje é comentarista esportivo da Rádio Cachoeiro; Vascaíno de coração e torcedor do time 
onde joga seu neto (atualmente o Figueirense de Florianópolis/SC), é Gerente Administrativo do Atlético 
Clube ITA, sendo cidadão íntegro e probo, e exemplo de pessoa a ser seguido;

CONSIDERANDO que o Sr. MURILO JACINTO BERNABÉ, no exercício de suas atividades, sempre elevou e 
dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. MURILO JACINTO BERNABÉ inscreve seu nome na galeria das mais 
ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. MURILO JACINTO BERNABÉ, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. MURILO JACINTO BERNABÉ para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.023

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA MARTINS PARA RECEBER A CO-
MENDA “NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
PEDRO PAULO DE OLIVEIRA MARTINS, nascido em Minas Gerais mas que adotou o Espírito Santo desde os 
seus 15 anos de idade; É ambientalista por natureza, fundador e presidente de diversas ONG’s e projetos 
voltados para as águas e a sustentabilidade; Desde o ano de 1997, atua como coordenador colegiado de 
grandes eventos como Feiras de Café, Fóruns das Águas e a GRANEXPOES, verdadeira vitrine do agrone-
gócio capixaba; É também, responsável pela organização da EXPOSUL RURAL de nosso município, desde 
o ano de 2017;

CONSIDERANDO que o Sr. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA MARTINS, no exercício de suas atividades, sempre 
elevou e dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissional-
mente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA MARTINS inscreve seu nome na galeria das 
mais ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA MARTINS, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. PEDRO PAULO DE OLIVEIRA MARTINS para receber a 
Comenda “Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.024

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. ROBSON CASTRO DE SOUZA PARA RECEBER A COMENDA 
“NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao 
Sr. ROBSON CASTRO DE SOUZA, um dos maiores ícones na área cultural e da música de nosso município; 
Nascido na cidade de Baixo Guandu/ES, cursou o ensino fundamental e médio em Cachoeiro de Itapemi-
rim/ES e com o incentivo de seus pais, iniciou seus estudos na música aos 08 anos de idade, aprendendo 
Acordeon até os 14 anos de idade quando também, aprendeu a tocar Violão; Em 1974 seu pai fundou a 
Banda Rio Laser, onde iniciou tocando guitarra e cantando, e em seguida, vieram os teclados; No ano 
de 1980 foi integrante da Banda Reza Forte e depois passou a integrar a Banda Realce com a cantora 
Elizabeth Martins; A carreira solo veio em 1981 quando passou a se apresentar no Restaurante Toulouse 
(San Karlo Hotel) e na Churrascariae Danceteria Mansão; Desde então, passou a se apresentar em várias 
cidades nos Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, São Paulo e Rio de Janeiro, além de diversas parti-
cipações em aberturas de shows de grandes artistas de renome nacional; Em1991, retornou a Cachoeiro 
onde se apresenta em aniversários, casamentos e festas corporativas, até os dias atuais, sendo cidadão 
íntegro e probo, e exemplo de pessoa a ser seguido;

CONSIDERANDO que o Sr. ROBSON CASTRO DE SOUZA, no exercício de suas atividades, sempre elevou e 
dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. ROBSON CASTRO DE SOUZA inscreve seu nome na galeria das mais 
ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. ROBSON CASTRO DE SOUZA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. ROBSON CASTRO DE SOUZA para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.025

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. ROMÁRIO SIMÃO DA ROSA PARA RECEBER A COMENDA “NEW-
TON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao 
Sr. ROMÁRIO SIMÃO DA ROSA, um dos maiores ícones na área empresarial de nosso município; Natural 
da cidade de Alegre/ES, é formado em Técnico em Agropecuária na EAFA – Escola Agrotécnica Federal de 
Alegre (atualmente IFES) e já exerceu as funções de bancário e representante comercial; É empresário do 
ramo de Mármore e Granito, atuando como designer em rochas ornamentais, desenhando e fabricando 
peças decorativas e home decor, sendo proprietário da empresa Romário Stones desde o ano de 2019; 
Faz parte do Projeto “Casa Verde” como voluntário desde a sua fundação em 2005, ocupando a presidên-
cia da instituição no triênio 2021/2023, sendo cidadão íntegro e probo, e exemplo de pessoa a ser segui-
do;

CONSIDERANDO que o Sr. ROMÁRIO SIMÃO DA ROSA, no exercício de suas atividades, sempre elevou e 
dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. ROMÁRIO SIMÃO DA ROSA inscreve seu nome na galeria das mais ilus-
tres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. ROMÁRIO SIMÃO DA ROSA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. ROMÁRIO SIMÃO DA ROSA para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.026

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. RUDSON BARRETO COSTA FILHO PARA RECEBER A COMENDA 
“NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
RUDSON BARRETO COSTA FILHO, um dos maiores ícones nas áreas cultural e artística de nosso municí-
pio, graduado em Arquitetura e Urbanismo no Rio de Janeiro/RJ, pela Escola de Artes Visuais do Parque 
Lage-EAV-RJ e no Ateliê do pintor Lídio Bandeira de Melo, em Laranjeiras, na cidade do Rio; Atuou como 
assistente de direção de Arte em publicidade e estagiou no escritório de arquitetura“Diplodocus Arqui-
tetos”; Com 16 anos de experiência como artista profissional, expôs seus trabalhos nos Estados do Rio de 
Janeiro, Minas Gerais e Espírito Santo, recebendo premiações e menções honrosas, além de compor 
várias músicas gravadas por músicos nacionais e internacionais, com premiações em concursos de mar-
chinhas carnavalescas e festivais; Atua há 08 anos como muralista urbano e ministra wokshops e oficinas, 
e hoje, dedicando seu tempo à novos projetos na área de educação, painéis corporativos e trabalhos em 
aquarela, óleo e outras mídias, em seu ateliê;

CONSIDERANDO que o Sr. RUDSON BARRETO COSTA FILHO, no exercício de suas atividades, sempre ele-
vou e dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. RUDSON BARRETO COSTA FILHO inscreve seu nome na galeria das mais 
ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. RUDSON BARRETO COSTA FILHO, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. RUDSON BARRETO COSTA FILHO para receber a Comen-
da “Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.027

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO PARA RECEBER A COMENDA 
“NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao Sr. 
SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO, servidor público municipal desde fevereiro de 1983, natural deste Muni-
cípio, sempre prestando excelente trabalho à municipalidade, em especial nas funções em que exerceu; 
Ingressou atuando como Auxiliar de Serviços Gerais, ocupando vários cargos, entre eles o de Coordena-
dor de Manutenção Geral entre os anos 2015 e 2017; Atualmente ocupa o cargo de Motorista da Prefeitura 
de Cachoeiro de Itapemirim, recebendo vários reconhecimentos pelos trabalhos realizados, inclusive 
o de “Motorista Padrão” em sessão solene na Câmara Municipal desta cidade, sendo cidadão íntegro e
exemplo de pessoa a ser seguido;

CONSIDERANDO que o Sr. SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO, no exercício de suas atividades, sempre elevou 
e dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO inscreve seu nome na galeria das mais 
ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. SEBASTIÃO APOLINÁRIO FILHO para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.028

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DA Sra. SILVANA MÁRCIA FARDIN CONTARINI PARA RECEBER A CO-
MENDA “NEWTON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem a Sra. 
SILVANA MÁRCIA FARDIN CONTARINI, um dos maiores ícones na área empresarial e da agroindústria de 
nosso município; Nascida em Cachoeiro de Itapemirim, é produtora rural, fundando no ano de 2022 a 
empresa CAFÉ CONTARINI, sendo uma das primeiras agroindústrias do meio rural legalizada neste 
município; Foi uma das fundadoras da Cooperativa da Agricultura Familiar de Cachoeiro de Itapemirim - 
CAF CACHOEIRO e hoje, ocupa voluntariamente, cargo no Conselho Administrativo da CAF, além de ser 
Delegada da Agência do SICOOB Credi Rochas desta cidade, sendo cidadã íntegra e proba, e exemplo de 
pessoa a ser seguida;

CONSIDERANDO que a Sra. SILVANA MÁRCIA FARDIN CONTARINI, no exercício de suas atividades, sempre 
elevou e dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissional-
mente;

CONSIDERANDO, ainda, que a Sra. SILVANA MÁRCIA FARDIN CONTARINI inscreve seu nome na galeria das 
mais ilustres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem a Sra. SILVANA MÁRCIA FARDIN CONTARINI, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome da Sra. SILVANA MÁRCIA FARDIN CONTARINI para receber a 
Comenda “Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.029

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DO Sr. WESLEY MENDES PARA RECEBER A COMENDA “NEWTON BRA-
GA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem ao 
Sr. WESLEY MENDES, graduado em Gestão de Recursos Humanos, é Produtor Rural e ocupa, voluntaria-
mente, os cargos de Presidente do Sindicato Rural de Cachoeiro de Itapemirim e da COOPERVALI - Coo-
perativa Agropecuária Vale do Itapemirim; Foi idealizador e articulador da EXPOSUL RURAL e da Feira do 
Sindicato Rural; Em sua historia, foi empreendedor da Indústria e do Comércio, além de trabalhar por 08 
anos no serviço público de nosso Município, durante a gestão do Ex-Prefeito Theodorico de Assis Ferraço;

CONSIDERANDO que o Sr. WESLEY MENDES, no exercício de suas atividades, sempre elevou e dignificou 
o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que o Sr. WESLEY MENDES inscreve seu nome na galeria das mais ilustres perso-
nalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem ao Sr. WESLEY MENDES, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome do Sr. WESLEY MENDES para receber a Comenda “Newton 
Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 33.030

APROVA A INDICAÇÃO DO NOME DA Sra. ZAIRA DE ANDRADE PAIVA PARA RECEBER A COMENDA “NEW-
TON BRAGA”.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais e,

CONSIDERANDO determinações e disposições contidas no Decreto nº 6.724, de 03 de março de 1989, que 
institui a Comenda Newton Braga;

CONSIDERANDO que a Comenda Newton Braga é um laurel criado pela Municipalidade para agraciar 
personalidades que se tenham tornado dignas da gratidão e da admiração do governo municipal e do 
povo cachoeirense, bem como que se projetaram além das nossas fronteiras, honrando e dignificando o 
nome de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que Cachoeiro de Itapemirim se sente honrada em prestar mais esta homenagem a Sra. 
ZAIRA DE ANDRADE PAIVA, mineira de Caratinga, é graduada em Comunicação Social/Jornalismo pela 
PUC/MG, trabalhou como repórter de jornal, rádio e televisão, além de editora de revistas, livros, docu-
mentários e programas de TV; Desde o ano de 2022 atua como coordenadora colegiada de grandes even-
tos como os Fóruns das Águas e a GRANEXPOES, verdadeira vitrine do agronegócio capixaba; É também, 
responsável pela organização da EXPOSUL RURAL de nosso município, desde o ano de 2017;

CONSIDERANDO que a Sra. ZAIRA DE ANDRADE PAIVA, no exercício de suas atividades, sempre elevou e 
dignificou o nome de Cachoeiro de Itapemirim pelos locais onde residiu e atuou profissionalmente;

CONSIDERANDO, ainda, que a Sra. ZAIRA DE ANDRADE PAIVA inscreve seu nome na galeria das mais ilus-
tres personalidades de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO, por tudo isso, que Cachoeiro de Itapemirim não deve retardar por mais tempo a irrecu-
sável necessidade de prestar essa homenagem a Sra. ZAIRA DE ANDRADE PAIVA, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a indicação do nome da Sra. ZAIRA DE ANDRADE PAIVA para receber a Comenda 
“Newton Braga”, em homenagem a ser prestada no dia 28 de junho de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.031

CONCEDE O TÍTULO DE “CACHOEIRENSE-IN MEMORIAM”, ANO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE:

Art. 1º Conferir às personalidades cachoeirenses falecidas, relacionadas em anexo, o título de “Cachoei-
rense - In memoriam”, Ano de 2023, nos termos do Decreto n° 28.589, de 23/05/2019.

Art. 2° O referido título será entregue aos familiares dos homenageados, durante os festejos do “Dia do 
Município”.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

Decreto Nº 0033032/2023 - 23 de junho de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 3.374.000,00 (três milhões trezentos e setenta e 
quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 23 de JUNHO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033032/2023  -  23 de junho de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
02  - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:

03  - COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDORUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.008 - GESTÃO DA DEFESA DO CONSUMIDORAÇÃO:

31901131000 2.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 2.000,00 0,00

Total por Unidade 2.000,00 0,00
Total por Órgão 2.000,00 0,00

03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOÓRGÃO:
01  - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.009 - GESTÃO DO CONTROLE INTERNOAÇÃO:
31901145000 5.000,00 0,00150000000001
31901151000 2.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 7.000,00 0,00
Total por Unidade 7.000,00 0,00

Total por Órgão 7.000,00 0,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.011 - GESTÃO DE PESSOAS E CONTRATOSAÇÃO:

31901131000 20.000,00 0,00150000000001
31901101000 0,00 130.000,00150000000001

Total por Ação 20.000,00 130.000,00
Total por Unidade 20.000,00 130.000,00

Total por Órgão 20.000,00 130.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO ESTRATEGICOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.014 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNOAÇÃO:

31901101000 0,00 100.000,00150000000001
31901152000 5.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 5.000,00 100.000,00
Total por Unidade 5.000,00 100.000,00

Total por Órgão 5.000,00 100.000,00
08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.019 - GESTÃO FAZENDARIAAÇÃO:

31900414000 2.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 2.000,00 0,00

Total por Unidade 2.000,00 0,00
Total por Órgão 2.000,00 0,00

09  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.020 - GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIALAÇÃO:
31900414000 30.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 30.000,00 0,00
Total por Unidade 30.000,00 0,00

04  - CONSELHO TUTELAR DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.021 - GESTÃO DO CONSELHO TUTELARAÇÃO:

33903607000 2.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 2.000,00 0,00

Total por Unidade 2.000,00 0,00
Total por Órgão 32.000,00 0,00

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E QUALIDADE DE VIDAÓRGÃO:
01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDAUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.027 - GESTÃO DO ESPORTE E LAZER E QUALIDADE DE VIDAAÇÃO:
31900414000 2.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 2.000,00 0,00
Total por Unidade 2.000,00 0,00

Total por Órgão 2.000,00 0,00
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17  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOÓRGÃO:
02  - DESENVOLVIMENTO DO ENSINOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.167 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTILAÇÃO:
31900401000 2.500.000,00 0,00154000700005
31900413000 4.000,00 0,00154000700006
31901107000 30.000,00 0,00154000700005
31901109000 2.000,00 0,00154000700005
31901152000 50.000,00 0,00154000700005
31900401000 0,00 120.000,00150000250005
31900401000 0,00 2.500.000,00154000700006
31900413000 0,00 82.000,00154000700005
31901101000 0,00 4.000,00154000700006

Total por Ação 2.586.000,00 2.706.000,00
Total por Unidade 2.586.000,00 2.706.000,00

03  - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.162 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTALAÇÃO:

31901101000 0,00 418.000,00154000700001
31901174000 0,00 20.000,00154000700001
31900413000 20.000,00 0,00154000700001
33903607000 120.000,00 0,00150000250001

Total por Ação 140.000,00 438.000,00
2.175 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ESPECIALAÇÃO:

31900401000 410.000,00 0,00154000700001
31900413000 5.000,00 0,00154000700001
31901143000 3.000,00 0,00154000700001

Total por Ação 418.000,00 0,00
Total por Unidade 558.000,00 438.000,00

Total por Órgão 3.144.000,00 3.144.000,00
20 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.193 - GESTÃO DA CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOSAÇÃO:

31901175000 5.000,00 0,00150000000001
Total por Ação 5.000,00 0,00

Total por Unidade 5.000,00 0,00
Total por Órgão 5.000,00 0,00

21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELÓRGÃO:
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, MOBILIDADE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVELUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.018 - GESTÃO DE URBANISMO, MOBILIDADE E CIDADE INTELIGENTEAÇÃO:
31901142000 35.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 35.000,00 0,00
Total por Unidade 35.000,00 0,00

Total por Órgão 35.000,00 0,00
23 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOÓRGÃO:

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITOUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.017 - GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICAAÇÃO:

31900414000 2.000,00 0,00150000000001
31901109000 2.000,00 0,00150000000001
31901110000 6.000,00 0,00150000000001
31901133000 30.000,00 0,00150000000001
31901142000 5.000,00 0,00150000000001
31901150000 3.000,00 0,00150000000001
31901152000 70.000,00 0,00150000000001
33900856000 2.000,00 0,00150000000001

Total por Ação 120.000,00 0,00
Total por Unidade 120.000,00 0,00

Total por Órgão 120.000,00 0,00
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Total da Movimentação 3.374.000,00 3.374.000,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033033/2023 - 23 de junho de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 1.375.200,00 (um milhão trezentos e setenta e 
cinco mil duzentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº 4.320/64,
conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 23 de JUNHO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033033/2023  -  23 de junho de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.143 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDEAÇÃO:

33903607000 45.000,00 0,00150000150000
31901133000 0,00 200.000,00150000150000
31901174000 0,00 300.000,00150000150000

Total por Ação 45.000,00 500.000,00
2.144 - GESTÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDEAÇÃO:

31900401000 8.000,00 0,00150000150000
31900414000 2.000,00 0,00150000150000
31901143000 500,00 0,00150000150000

Total por Ação 10.500,00 0,00
2.146 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICAAÇÃO:

31900414000 3.000,00 0,00160000001019
31901101000 110.000,00 0,00150000150000
31901107000 1.000,00 0,00150000150000
31901110000 50.000,00 0,00150000150000
31901110000 80.000,00 0,00160400001003
31901133000 8.000,00 0,00160000001019
31901142000 14.000,00 0,00150000150000
31901142000 50.000,00 0,00160400001003
31901143000 130.000,00 0,00150000150000
31901150000 3.000,00 0,00150000150000
31901152000 8.000,00 0,00150000150000
31901174000 530.000,00 0,00150000150000
31900401000 0,00 400.000,00150000150000
31900401000 0,00 11.000,00160000001019
31901101000 0,00 130.000,00160400001003

Total por Ação 987.000,00 541.000,00
2.148 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - ÁLCOOL E DROGAS - CAPSADAÇÃO:

31900401000 9.000,00 0,00150000150000
31901110000 600,00 0,00150000150000
31901143000 4.000,00 0,00150000150000
31901174000 7.000,00 0,00150000150000

Total por Ação 20.600,00 0,00
2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:

31900401000 10.000,00 0,00260000002005
31901110000 1.000,00 0,00150000150000
31901143000 3.000,00 0,00150000150000
31900401000 0,00 192.400,00150000150000

Total por Ação 14.000,00 192.400,00
2.151 - MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPALAÇÃO:

31901142000 7.000,00 0,00150000150000
Total por Ação 7.000,00 0,00

2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:
31900401000 82.000,00 0,00150000150000
31900401000 30.000,00 0,00160000002005
31900413000 1.200,00 0,00160000002005
31901110000 2.400,00 0,00150000150000
31901110000 400,00 0,00160000002005
31901152000 1.700,00 0,00150000150000
31901143000 0,00 10.000,00160000002005
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31901145000 0,00 8.700,00160000002005
33903028000 0,00 10.000,00260000002005
33903914000 0,00 12.900,00160000002005

Total por Ação 117.700,00 41.600,00
2.153 - MANUTENÇÃO DE UNIDADE E PRONTO ATENDIMENTOAÇÃO:

31901174000 0,00 56.000,00160000002009
31900401000 35.000,00 0,00160000002009
31900414000 22.000,00 0,00150000150000
31900414000 21.000,00 0,00160000002009
31901101000 12.600,00 0,00150000150000
31901104000 3.900,00 0,00150000150000
31901109000 1.750,00 0,00150000150000
31901110000 12.200,00 0,00150000150000
31901133000 1.500,00 0,00150000150000
31901142000 7.000,00 0,00150000150000
31901143000 10.000,00 0,00150000150000
33900856000 750,00 0,00150000150000

Total por Ação 127.700,00 56.000,00
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 13.000,00 0,00160400003001
31901104000 1.000,00 0,00160400003001
31901104000 200,00 0,00165900000001
31901107000 700,00 0,00165900000001
31901110000 1.000,00 0,00160000003003
31901110000 11.000,00 0,00160400003001
31901133000 4.500,00 0,00165900000001
31901142000 1.500,00 0,00160000003003
31901142000 10.000,00 0,00160400003001
31901152000 1.500,00 0,00150000150000
31901174000 500,00 0,00160000003003
33903607000 800,00 0,00165900000001
31900401000 0,00 3.000,00160000003003
31901101000 0,00 35.000,00160400003001
31901143000 0,00 6.200,00165900000001

Total por Ação 45.700,00 44.200,00
Total por Unidade 1.375.200,00 1.375.200,00

Total por Órgão 1.375.200,00 1.375.200,00
Total da Movimentação 1.375.200,00 1.375.200,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033034/2023 - 23 de junho de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 219.430,00 (duzentos e dezenove mil quatrocen-
tos e trinta reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:-
SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item I, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 23 de JUNHO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033034/2023  -  23 de junho de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.155 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDEAÇÃO:

31900401000 15.030,00 0,00265900000001
31901110000 3.600,00 0,00265900000001
31901152000 1.500,00 0,00265900000001
31901174000 199.300,00 0,00265900000001

Total por Ação 219.430,00 0,00
Total por Unidade 219.430,00 0,00

Total por Órgão 219.430,00 0,00
Total da Movimentação 219.430,00 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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Decreto Nº 0033035/2023 - 23 de junho de 2023

Suplementação de Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atri-
buições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008010/2022, Decreta:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua natureza.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de 25.200,00 (vinte e cinco mil duzentos reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM , 23 de JUNHO de 2023

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESPÍRITO SANTO 
27.165.588/0001-90

JUNHO / 2023 

Decreto Nº 0033035/2023  -  23 de junho de 2023

ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa
16  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDEÓRGÃO:

02  - FUNDO MUNICPAL DE SAUDEUNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
2.150 - MANUTENÇÃO  DO CENTRO MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO FÍSICA - CEMURFAÇÃO:

31900401000 3.000,00 0,00160000002005
Total por Ação 3.000,00 0,00

2.152 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDEAÇÃO:
31900414000 5.000,00 0,00160000002005
31901101000 5.000,00 0,00160000002005
31901110000 1.000,00 0,00160000002005
31901174000 11.200,00 0,00160000002005

Total por Ação 22.200,00 0,00
Total por Unidade 25.200,00 0,00

Total por Órgão 25.200,00 0,00
Total da Movimentação 25.200,00 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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DECRETO N° 33.036

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 27.341,DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A 
COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES.

O Prefeito do Município de CachoeirodeItapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 41342/2023, DECRETA:

Art. 1º O inciso V do artigo 3º, do Decreto nº 27.341, de 14 de novembro de 2017, modificado pelo Decreto 
n° 31.896, de 22 de junho de 2022, no que se refere ao membro titular dos representantes das Entidades 
de Classe de Alunos, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

V – Representantes das Entidades de Classe de Alunos
Titular: Ivane da Penha Jurri
Suplente: (...)

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de junho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1.264 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37508/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido ao servidor JORGE LUIZ CANDIDO CABRAL, Guarda 
Civil Municipal, lotado na SEMSEG, no período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 12 de junho de 
2023, de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo 
Innovar), constantes no processo nº 37508/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº 
29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta ao servidor mencionado, em virtude de perícia médica realizada no dia 05 de junho 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 09 de 
dezembro de 2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.269/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. 

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37153/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde a servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

FRANCINI CARVALHO DE 
ALMEIDA Ajudante Geral SEMDES 30 DIAS 01/06/2023
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PORTARIA Nº 1.270/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37153/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora FRANCINI CARVALHO DE ALMEIDA, Ajudante Geral, 
lotada na SEMDES, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 01 de julho de 2023, de acordo com perícia de 
atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos autos 
do processo nº 37153/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 02 de junho
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 31 de 
julho de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.271 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor constante na relação abaixo, conforme ates-
tado médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

KAMILA FREITAS SOUTO Técnico em Edificações SEMURB 03 DIAS 12/06/2023 38550/2023
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PORTARIA Nº 1.272/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 38550/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora KAMILA FREITAS SOUTO, Técnico em Edificações, 
lotada na SEMURB, no período de 17 (dezessete) dias, a partir de 15 de junho de 2023, de acordo com perí-
cia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos 
autos do processo nº 38550/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 13 de junho 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 02 de 
julho de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.273 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37519/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido à servidora KATIELINA VAZZOLER PASSARELA, Pro-
fessor PEB A, lotada na SEME, no período de 20 (vinte) dias, a partir de 05 de junho de 2023, de acordo com 
laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos 
autos do processo nº 37519/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 06 de junho 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 25 de 
junho de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.274/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37498/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde a servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

MARIA DILEIA FERNANDES 
VEREDIANO Professor PEB-B SEME 30 DIAS 05/06/2023
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PORTARIA Nº 1.275/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37498/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora MARIA DILEIA FERNANDES VEREDIANO, Professor 
PEB-B, lotada na SEME, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 05 de julho de 2023, de acordo com 
laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos 
autos do processo nº 37498/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 05 de junho
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 03 de 
outubro de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.276 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 36468/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO RAMOS, Auxi-
liar de Serviços Públicos Municipais, lotada na SEMSEG, no período de 15 (quinze) dias, a partir de 02 de 
junho de 2023, de acordo com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Tra-
balho (Grupo Innovar), constante nos autos do processo nº 36468/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 02 de junho
de 2023, conforme perícia de atestado constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 
17 de junho de 2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 1.277/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 39059/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde a servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º da 
Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

REGINALDO FERREIRA LIMA Ajudante Geral SEMMAT 30 DIAS 14/06/2023
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PORTARIA Nº 1.278 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 37819/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido à servidora SANDRA MARIA ALMEIDA SEDANO, Au-
xiliar de Serviços Públicos Municipais, lotada na SEME, no período de 90 (noventa) dias, a partir de 08 
de junho de 2023, de acordo com laudo médico deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Traba-
lho (Grupo Innovar), constante nos autos do processo nº 37819/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 05 de junho 
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 10 de 
setembro de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.279/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 39210/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora VALÉRIA GAVA GRILLO, Auxiliar de Educação, lota-
da na SEME, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 13 de junho de 2023, de acordo com laudo médico 
deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), constante nos autos do pro-
cesso nº 39210/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 13 de maio
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 13 de 
julho de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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 PORTARIA Nº 1.280 /2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 38389/2023, resolve:

Art. 1º Prorrogar benefício auxílio-doença concedido à servidora ELIZABETE FRANCISCO FERREIRA, Au-
xiliar de Saúde Bucal, lotada na SEMUS, no período de 179 (cento e setenta e nove) dias, a partir de 20 de 
junho de 2023, de acordo com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Tra-
balho (Grupo Innovar), constante nos autos do processo nº 38389/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 06 de junho
de 2023, conforme laudo médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a partir de 16 de 
dezembro de 2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 1.281/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor abaixo mencionado, conforme atestado 
médico apresentado e anexo ao processo mencionado, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020, De-
creto nº 29.111/2019, e considerando as diretrizes da Lei Federal nº 13.979/2020 e Decretos nºs. 29.350 e 
29.373/2020.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ALINE SANTOLIN ROMANELI 
BARBOSA Professor PEB-A SEME 09 DIAS 29/05/2023 36745/2023 

CLAUDIA PARESCHI MARIM Técnico em Serviços 
Administrativos SEMFA 05 DIAS 12/06/2023 38486/2023 

NORMA ALVES FERREIRA Auxiliar de Educação SEME 03 DIAS 31/05/2023 36349/2023 

SANDRA SANTOS VAILANTE Agente de Apoio 
Educacional SEME 10 DIAS 29/05/2023 36748/2023 

  90



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.282/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.282/2023

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

ADRIANA LOPES DA ALMEIDA Técnico de Enfermagem SEMUS 01 DIA 06/06/2023 37549/2023

DÉBORA AMARAL BATISTA DO 
ESPIRITO SANTO SCHEIDEGGER Professor PEB-A SEME 01 DIA 07/06/2023 37859/2023

DENISE MENDES CARRIJO DIAS Professor PEB-D SEME 04 DIAS 13/06/2023 39049/2023

EDSON DE PAULA PIRES Professor PEB-C SEME 01 DIA 14/06/2023 39047/2023

ELIA MARA PESSINI Professor PEB-B SEME 03 DIAS 28/05/2023 38696/2023

ELOISA MOURA TESSINARI Professor PEB-C SEME 15 DIAS 12/06/2023 38760/2023

FABIANA DAS NEVES SOUZA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 12/06/2023 38561/2023

ISOLINA MOREIRA FERRAZ Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 01 DIA 12/06/2023 38692/2023

IVANA VALIATI HEMERLY Auxiliar Administrativo SEMUS 11 DIAS 06/06/2023 37860/2023

KATIA ELAINE GUALANDI DE 
OLIVEIRA DA SILVA Professor PEB-C SEME 03 DIAS 06/06/2023 37858/2023

LUCIANA APARECIDA 
RAYMUNDO DOS SANTOS Professor PEB-B SEME

01 DIA
04 DIAS
01 DIA

12/06/2023
13/06/2023
05/06/2023

38695/2023

37559/2023

MARCOS ROSA DE CASTRO Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMCULT 01 DIA 12/06/2023 38952/2023

MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA 
NUNES Professor PEB-A SEME 15 DIAS 12/06/2023 38694/2023

MARIA JOSÉ GOMES DE 
ANDRADE RIBEIRO Cuidador SEME 01 DIA 07/06/2023 37747/2023

MARIANA FERRI DA ROCHA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 13/06/2023 39048/2023

MARINA GUIDI PINHEIRO Professor PEB-C SEME 25 DIAS 13/06/2023 38559/2023

MARINA MIRIAN DA SILVA 
TURINI Professor PEB-A SEME 06 DIAS 02/06/2023 36471/2023

MARISTELA HELENA BRITO 
MOREIRA Professor PEB-C SEME 06 DIAS 06/06/2023 37558/2023

MAURICÉA ALBUQUERQUE Professor PEB-B SEME 05 DIAS 12/06/2023 38485/2023

MOACIR ANTONIO BONAN Técnico em Serviços 
Administrativos SEMUS 15 DIAS 12/06/2023 38687/2023

SANDRA SANTOS VAILANTE Agente de Apoio 
Educacional SEME 02 DIAS 13/06/2023 38690/2023

VERÔNICA PESSANHA PINTO 
BRANDÃO Professor PEB-B SEME 05 DIAS 12/06/2023 38546/2023

WANTUIL CAETANO FILHO Vigia SEMSEG 03 DIAS 12/06/2023 38766/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.284 /2023

ALTERA PERÍODO DE FÉRIAS CONSTANTE NO ANEXO DA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ES-
CALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO
DECORRER DOS ANOS DE 2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores constantes da relação anexa e constantes nos anexos da 
Portaria nº 2.001/2022, que trata da escala de férias dos servidores e empregados públicos municipais, a 
serem usufruídas no decorrer dos anos de 2023 e 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE FÉRIAS PERÍODO DE FÉRIAS

ANDRE LUIZ BATISTA 
GONÇALVES Consultor Interno SEMGOV 01/12/2023 a 30/12/2023 04/09/2023 a 18/09/2023 e 

18/12/2023 a 01/01/2024 39024/2023

BARBARA VAZZOLER 
SIMÕES

Gerente de Análise 
de Processos SEMO 18/12/2023 a  01/01/2024 

e  02/01/2024 a 16/01/2024 
16/02/2024 a 01/03/2024 e 
18/03/2024  a 01/04/2024 39528/2023

DANIELE LEANDRO DE 
SOUSA VICENTE

Técnico em Serviços 
Administrativos SEME 16/08/2023 a 30/08/2023 28/08/2023 a 11/09/2023 31108/2023

ELAYNE KEYLAN ALVES DE 
OLIVEIRA

Agente de Serviço 
em Educação SEME 01/08/2023 a 30/08/2023 03/07/2023 a 01/08/2023 30122/2023

ELIAS SILVA BORGES Agente 
Administrativo SEME 01/08/2023 a 30/08/2023 23/08/2023 a 06/09/2023 e 

24/01/2024 a 07/02/2024 39942/2023

ENY TEIXEIRA DAS NEVES Agente Comunitário 
de Saúde SEMUS 01/08/2023 a 30/08/2023 01/09/2023 a 30/09/2023 39594/2023

IEDA LUCIA DAS NEVES
DE JESUS

Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 16/09/2023 a  30/09/2023 

e  16/01/2024 a 30/01/2024 01/09/2023 a 30/09/2023 39515/2023

SHAYENNY SOARES 
DELATORRE

Agente de Combate 
as Endemias SEMUS 02/01/2024 a 31/01/2024 01/09/2023 a 30/09/2023 39860/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.286/2023

ACRESCENTA SERVIDOR NA PORTARIA Nº 2.001/2022, QUE TRATA DA ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVI-
DORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, A SEREM USUFRUÍDAS NO DECORRER DOS ANOS DE 
2023 E 2024.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 31.483/2022, resolve:

Art. 1º Acrescentar o servidor abaixo mencionado ao anexo da Portaria nº 2.001/2022, que aprova as férias 
dos servidores e empregados públicos municipais da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a 
serem gozadas no decorrer do ano de 2023 e 2024, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com altera-
ção dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

NOME  CARGO LOTAÇÃO PERÍODO 
AQUISITIVO

PERÍODO DE 
FÉRIAS PROC. Nº

JOSÉ ANTÔNIO NUNES Vigia SEME 01/06/2021 a 
31/05/2022 

01/09/2023 a 
30/09/2023 40194/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.291/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROMOÇÃO VERTICAL.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e a SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 32.826/2023 e 
31.466/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 2630/2020, RESOLVEM:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 1.348/2021, referente a PROMOÇÃO VERTICAL concedida à servidora REJANE 
SANTANA COUTINHO PIN, lotada na SEME, onde se lê: “a partir da data em que fizer jus” leia-se “a partir 
de 22 de janeiro de 2020”.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.299/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 39227/2023, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado a concessão de licença para tratamento de saúde a servidora abaixo men-
cionada, conforme atestado médico apresentado e anexo ao referido processo, nos termos do artigo 2º 
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

PRISCILA APARECIDA 
CORRADI MATAVELLI Professor PEB-A SEME 30 DIAS 13/06/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.300/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, tendo em vista o que consta no processo nº 39227/2023, resolve:

Art. 1º Conceder benefício auxílio-doença à servidora PRISCILA APARECIDA CORRADI MATAVELLI, Pro-
fessor PEB-A, lotada na SEME, no período de 30 (trinta) dias, a partir de 13 de julho de 2023, de acordo 
com perícia de atestado deferido pela MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), 
constante nos autos do processo nº 39227/2023, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 
29.111/2019.

Art. 2º Conceder alta à servidora mencionada, em virtude de perícia médica realizada no dia 14 de maio 
de 2023, conforme perícia de atestado médico constante no referido processo, com retorno ao trabalho a 
partir de 12 de agosto de 2023, nos termos da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.301 /2023

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE DOAÇÃO DE SANGUE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Considerar de efetivo exercício o afastamento do servidor abaixo mencionado, em virtude de DO-
AÇÃO DE SANGUE, nos termos do Artigo 56, XXVII, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

LIVIA SANTOLIN BORGES SEME 07/06/2023 38669/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.302/2023

TORNA SEM EFEITO A CONCESSÃO DE FÉRIAS NA PORTARIA Nº 2.001/2022.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a concessão de férias do servidor abaixo mencionado, constante na Portaria nº
2.001/2022, tendo em vista o que consta no processo citado.

Art. 2° Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

JOÃO BATISTA DA SILVA SEMMAT 39900/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.303/2023

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDORES PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITO-
RAL.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Considerar autorizado o afastamento de expediente dos servidores constantes na relação abaixo, 
nos períodos mencionados, tendo em vista a participação e prestação de serviços a Justiça Eleitoral, com 
base no art. 56, V, da Lei nº 4.009/94.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ANADIR DE SOUZA AMORIM SEME 19, 20, 21 e 22/06/2023 38521/2023

MARIA APARECIDA ASTOLPHO DE 
ALMEIDA SEME 04, 07, 08, 09, 10, 11, 17 e 

18/08/2023 3917/2023

MARLENE LOBO SOUZA FURLAN SEME 26, 27 e 28/06/2023 35176/2023

PATRICIA MIÃO CASAGRANDE SEME 14/07/2023 e 15/08/2023 72020/2022
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.304/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em
vista o que consta no processo nº 70448/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder PROGRESSÃO HORIZONTAL ao servidor abaixo mencionado, lotado na SEMMAT, nos 
termos da Lei nº 7756/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)

Matr. Nome do Servidor Cargo Nomeação Classe Nível Ref Promovido à 
Referência Biênio

Efeitos 
Financeiros
Súmula nº 
010/2023

14420 RENATO RODRIGUES 
GOMES

AUXILIAR DE 
OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
06/04/2001 GOA I H NÃO 

PROMOVIDO 2019/2021 ----
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.305/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 28.401/2019 e 
31.483/2022, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde aos servidores constantes na relação anexa, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2023.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 1.305/2023

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

AMANDA BRUM VIEIRA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 14/06/2023 39231/2023

CARLAS DE SOUZA Professor PEB-B SEME 01 DIA 07/06/2023 39226/2023

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 
DAMASCENO

Técnico de 
Enfermagem SEMUS 01 DIA 13/06/2023 39360/2023

ELIZABETE REGINA CUNHA 
GOMES Professor PEB-B SEME 03 DIAS 12/06/2023 39382/2023

JOSELINA ALMEIDA CANZIAN Professor PEB-D SEME 01 DIA 15/06/2023 39527/2023

LUCIANO QUIRINO DE FREITAS Técnico em Serviços 
Administrativos SEMURB 02 DIAS 15/06/2023 39599/2023

LUCIENE DE LUCA Professor PEB-C SEME 01 DIA 15/06/2023 39526/2023

MAGDA MARQUES BELMOK Técnico de Laboratório 
e Análises Clínicas

SEMUS 03 DIAS 14/06/2023 39411/2023

MARCELLE BONADIMAN DE 
ARAUJO SOUZA Professor PEB-B SEME 01 DIA 15/06/2023 39516/2023

MARCOS ANTONIO PINHEIRO 
ALVES Gari SEMMAT 02 DIAS 15/06/2023 39410/2023

MARCOS ROSA DE CASTRO Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEMCULT 03 DIAS 14/06/2023 39408/2023

MARIZA DE SOUZA PEREIRA Professor PEB-A SEME 15 DIAS 07/06/2023 39351/2023

MARTA DIAS LUCIANO DA SILVA Ajudante Geral SEMAD 17 DIAS 06/06/2023 39369/2023

MELISSA LIMA CORREA 
SILVEIRA Auxiliar de Saúde Bucal SEMUS 01 DIA 13/06/2023 39383/2023

RITA DE CASSIA DUARTE 
VIEIRA LEITE Professor PEB-C SEME 15 DIAS 12/06/2023 39525/2023

RODRIGO FORNACIARI BEDIM Professor PEB-C SEME 04 DIAS 13/06/2023 39228/2023

WAGNER MIRANDA TREGGIA Vigia SEMSEG 04 DIAS 15/06/2023 39598/2023
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.306/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 7898/2023,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARLUCE XAVIER, Auxiliar de Serviços Públicos Municipais, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2011/2021, no período de 
06 (seis) meses, a partir de 01 de agosto de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 
20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 1.307/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 31469/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARCIA FERRARE RAMOS, Professor PEB B, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação – SEME, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2010/2020, no período de 06 (seis) meses, a 
partir de 01 de agosto de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 20/12/1994 - Esta-
tuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.308/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 32.826/2023, tendo em 
vista o que consta no processo nº 1303/2023, RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor FABRICIO DA SILVA, Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social – SEMDES, FÉRIAS-PRÊMIO referente ao Decênio 2011/2021, no período de 
06 (seis) meses, a partir de 10 de julho de 2023, nos termos do artigo 75 c/c artigo 76, da Lei nº 4.009, de 
20/12/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, modificados pela Lei nº 4967/2000.

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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PORTARIA Nº 1.314/2023

NOMEIA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E APOIO A PROJETOS CONTEMPLADOS EM EDITAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito San-
to, no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto n.º 31.473/2022, considerando os projetos 
culturais oriundos de editais e tendo em vista o que consta no processo n° 32572/2023, resolve:

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Apoio a Projetos contemplados 
em Editais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Cachoeiro de Itapemirim, para acompanhar e 
apoiar a execução dos projetos culturais financiados com recursos oriundos de políticas públicas de cultu-
ra, através de editais publicados por esta SEMCULT.

I - JOSÉ MARIO FERREIRA DO CARMO (presidente)

II - ALBERTINA ELIAS DE MORAES

III - CLEIVERSON GONÇALVES PINHEIRO

IV - DANILO BUSATO MONJARDIM

V - FELLIPPE SILVA BANDEIRA

VI - THIAGO COSTA DE ALMEIDA

VII - JOÃO VITOR BATISTA DA SILVA

Art. 2º São atribuições desta comissão:

a) Autorizar o início da execução do projeto e acompanhar seu cronograma de execução;
b) Conferir e aprovar material de divulgação antes que ele seja veiculado;
c) Instruir o proponente durante a execução do projeto com o objetivo de atenuar falhas na prestação de
contas;
d) Contribuir com sugestões para captação de público;
e) Favorecer o contato do proponente com a SEMCULT;
f) Emitir checklist final de ateste da execução do projeto, assinado por no mínimo dois membros;

Art 3º O exercício do mandato conferido por esta Portaria será permanente, podendo seus membros a 
qualquer tempo, serem substituídos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições ao con-
trário, em especial a Portaria nº 1.039/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2023.

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, por intermédio da CPL, torna público o resultado do 
julgamento da fase de Proposta Comercial do Regime Diferenciado de Contratação nº 001/2023, cujo obje-
to é a reforma e ampliação da EMEB “Zilma Coelho Pinto”, localizada na Rua Carlos Fornazier, nº 01, Bairro 
Ferroviários, Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Declara-se CLASSIFICADAS as licitantes: Construtora Itaipava Eireli EPP, Engevil Engenharia LTDA e Renova 
Construções e Serviços LTDA e, DESCLASSIFICADAS as licitantes: Construtora & Conservadora Monte Agha 
LTDA, Construtora Três Marias LTDA EPP.

Ato contínuo, CONVOCA-SE a Construtora Itaipava Eireli EPP para a apresentar a proposta de preços rea-
justada, via e-mail, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da data desta publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23/06/2023.

Erick Moreira de Aguiar
Presidente da CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADA: CONTATO DIÁRIO LTDA-EPP.
OBJETO: Aquisição de assinatura anual de serviços de leitura eletrônica de publicações em Diários Oficiais 
e sistemas próprios (Projudi, Esaj, Pje, entre outros) da Justiça e Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo e Instâncias Superiores, para atender às necessidades da Procuradoria Geral do Município – PGM.
VALOR: R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais).
RESPALDO: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93
PROCESSO: 40047/2023.
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DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DOM Nº 6823 DE 23/06/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 249/2022.
CONTRATANTE:  O  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM através da  SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS.
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA – ME. 
OBJETO:  aditar o valor do Contrato nº 249/2022, para dar continuidade a Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ares condicionados dos
tipos  Cassete,  Split,  ACJ,  Cortina  de  Ar,  incluindo  os  materiais  e  equipamentos  necessários  às
manutenções  e  peças  novas  e  genuínas,  e  serviços  de  instalação,  reinstalação  e  desinstalação  destes
aparelhos, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, ES.

VALOR:  fica acrescido em  R$  671,04 (seiscentos e setenta e um reais e quatro centavos) o valor do
contrato originário,  passando de R$  2.684,16 (dois mil,  siscentos e oitenta e quatro reais e dezesseis
centavos) para R$ 3.355,20 (três mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)  ou seja,
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este
Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
Órgão: 19 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Obras
Projeto atividade: 2.034 Gestão de Obras
Elemento de Despesa: 33903999000 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
Ficha: 4311
Fonte  de  Recurso:  150000000001 RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
DATA DE ASSINATURA: 21/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli –  Secretário Municipal de Obras e  Keiter Oliver Abreu
Amorim – Sócio da Contratada.
PROCESSOS:  34013/2023 e 65526/2022. 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350030003100330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 D
E

AL
M

EI
D

A 
BO

LE
LL

I:8
84

64
75

07
06

 D
at

a:
22

/0
6/

20
23

 1
8:

03
:2

2

  109



ATOS DO PODER 
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DOM Nº 6824 DE 26/06/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 259/2019.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – SEMO. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA TRÊS MARIAS LTDA EPP. 
OBJETO: REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS UNITÁRIOS SOLICITADOS PERTENCENTES À SERVIÇOS
DESCRITOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA VENCEDORA, PERTENCENTES AO CONTRATO
Nº 259/2019, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, CONTENÇÃO E
ESCADARIAS - BAIRRO GILSON CARONE. 

VALOR: Dá-se a este termo aditivo o valor de R$ 55.150,67  (Cinquenta e cinco mil, cento e cinquenta reais e
sessenta e sete centavos) a 19,27% (dezenove vírgula vinte e sete por cento) sobre o valor correspondente ao da
medição 20.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: As  despesas  decorrentes  do  presente  Termo,  correm  com  recursos,
conforme segue:
Ficha: 4780275400000011 - 19 01 .1545119501.074.44905191000.275400000011
Órgão: 19 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Unidade Orçamentária: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Função: 15 URBANISMO
Subfunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
Programa: 1950 CIDADE + URBANA
Projeto/Atividade: 1.074 CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS
Despesa: 44905191000 OBRAS EM ANDAMENTO
Fonte de Recurso: 275400000011 OP CREDITO - BANCO DO BRASIL
DATA DE ASSINATURA: 14/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal de Obras e Rodrigo Cock Viana –
Representante da Contratada.
PROCESSO: 43.229/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003300370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DOM Nº 6824 DE 23/06/2023

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/2022.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM atendendo as  necessidades  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA. 
CONTRATADA: SPASSU TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.
OBJETO: aditar o valor do Contrato Nº 136/2022, FIRMADO EM 13/06/2022,  para a  CONTRATAÇÕES
DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO
COMPREENDENDO O PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SUPORTE TÉCNICO
REMOTO E PRESENCIAL, ALÉM DA GESTÃO DE UMA CENTRAL DE ATENDIMENTO (SERVICE
DESK).
ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR

UNITÁRIO
CONTRATO

VALOR TOTAL
(24 MESES)

QUANTIDADE
ADITIVO

VALOR ADITIVO

1 SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  DE
SERVICE DESK DE 1º, 2º E 3º NÍVEL. 

2.100 R$ 52,48  R$ 2.644.992,00 520 R$ 654.950,40

2 SERVIÇOS  PARA ATENDER  PROJE-
TOS E EVENTOS 

25 R$ 2.036,86 R$ 50.921,50 6 R$ 12.221,16

TOTAL R$ 2.695.913,50 R$ 667.171,56

VALOR: fica acrescido em R$ 667.171,56 (seiscentos e sessenta e sete mil, cento e setenta e um reais e
cinquenta  e  seis  centavos)  o  valor  do  contrato  originário,  passando de  R$  2.695.913,50  (dois  milhões,
seiscentos e noventa e cinco mil, novecentos e treze reais e cinquenta centavos) para R$ 3.363.085,06 (três
milhões, trezentos e sessenta e três mil, oitenta e cinco reais e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente termo correrão com Recursos, a saber:
Ficha: 210 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos Fundo Procon 
Ficha: 3597 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos MDE
Ficha: 1092 – Elemento de Despesa: 33903999000 – Fonte de Recursos Não Vinculados de Impostos e
Transferências de Impostos.
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Márcio  Correia  Guedes  –  Secretário  Municipal  de  Fazenda  e  Marco  Antônio  Malini
Lamêgo – Diretor Presidente da Contratada.
PROCESSO: 3081/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003800360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DOM Nº 6824 DE 26/06/2023

EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO 

CONTRATADA: EVENTS MACCHINA LTDA-ME.
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2023 DO MUNICÍPIO DE
ATÍLIO VIVÁCQUA,  REFERENTE  AO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  001/2023,  PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA ATENDER OS EVENTOS MUNICIPAIS, EM
ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. 
Valor Unit.

Valor Total

17
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA PALCO PEQUENO PORTE 6 X 6
M (SHOW), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 24
REFLETORES PA

DIÁRIA 7
R$ 2.789,00

R$ 19.523,00

18
SISTEMA  DE  ILUMINAÇÃO  PARA  PALCO  DE  MÉDIO  PORTE
(SHOW), COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 48 REFLETORES
PAR LED RGBW 12 WATT

DIÁRIA 5
R$ 5.469,75

R$ 27.348,75

19
SISTEMA DE  ILUMINAÇÃO  PARA PALCO  DE  GRANDE  PORTE
(SHOW) COM AS  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 64 REFLETORES
PAR LED RGBW 12 WAT

DIÁRIA 2
R$ 8.730,00

R$ 17.460,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 64.331,75

VALOR: R $  6 4 . 3 3 1 , 7 5  ( s e s s e n t a  e  q u a t r o  m i l ,  t r e z e n t o s  e  t r i n t a  e
u m  r e a i s  e  s e t e n t a  e  c i n c o  c e n t a v o s ) .
PROCESSO: 40022/2023

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003800360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

DOM Nº 6823 DE 23/06/2023

EXTRATO DE DESPESA POR ADESÃO 

CONTRATADO: MAIS ESTRUTURA PARA EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA EPP. 
OBJETO:  Adesão  à  ata  de  registro  de  preço  n.º  004/2022  DO  MUNICÍPIO  DE
MARATAÍZES, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2022,  LOCAÇÃO DE
GERADOR, SOM, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO VOLANTE  E  PAINEL DE LED  E
OUTRAS ESTRUTURAS PARA EVENTOS E FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO.

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO TOTAL

25 LOCAÇÃO DE GERADOR LOCAÇÃO DE GRUPO
GERADORES DE ENERGIA DE MINIMO 250KVA –
LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) GERADORES DE ENER-
GIA DE  NO MÍNIMO 250  KVA;  SENDO 01  (UM)
PRINCIPAL E 01 (UM) DE BACKUP, EM CONTAI-
NER  ACÚSTICO,  SILENCIOSO,  COM  REGULA-
DOR ELETRÔNICO DE VELOCIDADE, BASE RE-
GULÁVEL  EM  TENSÕES  110V/220V/380V,  COM
PAINEL DE COMANDO E SUPERVISÃO DIGITAL E
SISTEMA DE TRANSFERÊNCIA POR CHAVE MA-
NUAL,  ABASTECIDO COM COMBUSTÍVEL FOR-
NECIDO PELA CONTRATADA INCLUINDO CUSTO
DE MONTAGEM COM O PONTO DE ATERRAMEN-
TO PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA)
HASTE DE COBRE DE 03 METROS DE COMPRI-
MENTO,  COM  CORDOALHA DE  COBRE  NU  16
MM²,  NO MÍNIMO,  COM 05  METROS  COM CO-
NECTORES PESSOAL, TÉCNICO A DISPOSIÇÃO
FARÁ FUNCIONAMENTO DE NO MÍNIMO 12 HO-
RAS SEGUIDAS. TODO O EQUIPAMENTO DEVE-
RÁ ESTAR À DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARATAÍZES PARA QUALQUER DIA
E HORA COM MARCAÇÃO ANTECIPADA DE 72
HORAS. DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODAS AS
DESPESAS  COM  TRANSPORTE,  MONTAGEM,
DESMONTAGEM, ALIMENTAÇÃO, CERCAMENTO
DE SEGURANÇA, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO
DE TODA A ESTRUTURA E EXECUÇÃO DO SER-
VIÇO.

DIÁRIA 
65

R$ 4.042,410 R$ 262.756,65

26 LOCAÇÃO DE GERADOR LOCAÇÃO DE GRUPO
GERADORES DE ENERGIA DE MINIMO 350 KVA –
LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) GERADORES DE ENER-
GIA DE  NO MÍNIMO 350  KVA;  SENDO 01  (UM)
PRINCIPAL E  01  (UM)  DE BACKUP,  LOCAÇÕES
DE GRUPO DE GERADORES MÓVEIS, COM CA-
PACIDADE MÍNIMA DE 350 KVA, TRIFÁSICO, TEN-
SÃO 440 / 380 / 220 / 110 VAC, 60 HZ, DISJUNTOR
DE PROTEÇÃO; SILENCIADO EM NÍVEL DE RUÍ-
DO SONORO DE 82 DB @ 1,5 CABOS DE 120 MM
/ 4, LANCES / 50 METROS FLEXÍVEIS (120 M X 4
X 25 M), ABASTECIDO, QUADRO DE BARRAMEN-
TO DE COBRE PARA CONEXÃO INTERMEDIÁRIA
COM  ISOLADORES  E  CHAVE  REVESTIDORA
PARA DUAS FONTES DE ENERGIA ELÉTRICA DI-
MENSIONADA DE ACORDO COM A POTÊNCIA DE
GRUPO GERADOR, INCLUINDO CUSTO DE MON-
TAGEM COM O PONTO DE ATERRAMENTO PARA
PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE
COBRE  DE  03  METROS  DE  COMPRIMENTO,
COM CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM²,  NO
MÍNIMO, COM 05 METROS COM CONECTORES
PESSOAL, TÉCNICO A DISPOSIÇÃO FARÁ FUN-
CIONAMENTO DE NO MÍNIMO 12 HORAS SEGUI-
DAS. TODO O EQUIPAMENTO DEVERÁ ESTAR À
DISPOSIÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
MARATAÍZES  PARA  QUALQUER  DIA  E  HORA
COM  MARCAÇÃO ANTECIPADA DE  72  HORAS.
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS TODAS AS DESPE-
SAS COM TRANSPORTE, MONTAGEM, DESMON-
TAGEM,  CERCAMENTO  DE  SEGURANÇA,  ALI-
MENTAÇÃO,  ACOMPANHAMENTO  TÉCNICO  DE
TODA A ESTRUTURA E EXECUÇÃO DO SERVIÇO

DIÁRIA 
20

R$ 5.035,000 R$ 100.700,00

R$ 363.456,65

VALOR: R$ 363.456,65 (trezentos e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos).

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003800360037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 018/2023 – Pregão Eletrônico Nº 002/2023.
FORNECEDOR REGISTRADO: RC RAMOS COMÉRCIO LTDA-EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS. 

LOTE 11 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

CALCULADORA  PORTÁTIL  DE  MESA  12  DÍGITOS memória
independente, funções de porcentagem, raiz quadrada, tecla +, tecla off
(desliga),  funcionamento  por  pilha  aa,  corpo  plástico,  dimensões
aproximadas: 2,5 x 10,5 x 15 cm (axlxp).

UND 480 KENKO R$ 19,77 R$ 9.489,60

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 9.489,60

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SEMAD - Secretaria Municipal de Administração
● SEMSEG - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
● SEMSEG/CEDC- Coordenadoria Executiva de Defesa Civil
● PGM - Procuradoria Geral do Município
● SEMDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
● SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde
● SEMO - Secretaria Municipal de Obras
● SEMAG - Secretaria Municipal de Agricultura 
● SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura
● SEMMAT - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
● SEMFA - Secretaria Municipal de Fazenda
● SEMCIT - Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos
● SEMURB - Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Meio Ambiente
● SEME - Secretaria Municipal de Educação
● CGM - Controladoria Geral do Município
● PGM/CDCON – Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor
● SEMESP - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
● SEMGOV - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Ana Carolina Fornazier  Bedim –  Secretária Municipal de Administração - Interina,
Ruy Guedes Barbosa Junior – Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, Thiago Bringer – Procurador
Geral do Município, Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde, Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal
de Obras,  Elio Carlos Silva de Miranda – Secretário Municipal de Agricultura,  Fernanda Maria Merchid
Martins  Moreira  –  Secretária  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  Lorena  Vasques  Silveira  –  Secretária
Municipal de Manutenção e Serviços, Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal de Fazenda, Luana
Cristina da Silva Fonseca – Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos, Antônio
Carlos Nascimento Valente –  Secretário Municipal  de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente,
Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de Educação, Mylena Gomes Lopes – Controladora
Geral do Município, Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, Thiago
Bringer – Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico e Dalcimar Antonio Ramos – Sócia
do Fornecedor. 
PROCESSO: 68261/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003800380030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 019/2023 – Pregão Eletrônico Nº 002/2023.
FORNECEDOR REGISTRADO: ES LICITAÇÕES REGIONAIS LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de material de expediente, através do sistema de registro de preços, para atender às
demandas da administração, conforme especificações do anexo I do referido pregão.

LOTE 25 - EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

EXTRATOR  DE  GRAMPO  TIPO  ESPÁTULA (15CM)  em  aço
cromado, dimensões aproximadas de 15 cm.

UND 898
CAVIA

MODELO - CA-111
R$ 1,15 R$ 1.032,70

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.032,70

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES:  SEMAD - Secretaria Municipal de Administração
● SEMSEG - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
● SEMSEG/CEDC- Coordenadoria Executiva de Defesa Civil
● PGM - Procuradoria Geral do Município
● SEMDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
● SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde
● SEMO - Secretaria Municipal de Obras
● SEMAG - Secretaria Municipal de Agricultura 
● SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura
● SEMMAT - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
● SEMFA - Secretaria Municipal de Fazenda
● SEMCIT - Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos
● SEMURB - Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Meio Ambiente
● SEME - Secretaria Municipal de Educação
● CGM - Controladoria Geral do Município
● PGM/CDCON – Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor
● SEMESP - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
● SEMGOV - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Ana Carolina Fornazier  Bedim – Secretária Municipal de Administração - Interina,
Ruy Guedes Barbosa Junior – Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, Thiago Bringer – Procurador
Geral do Município, Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde, Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal
de Obras, Elio Carlos Silva de Miranda – Secretário Municipal de Agricultura, Fernanda Maria Merchid
Martins  Moreira  –  Secretária  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  Lorena  Vasques  Silveira  –  Secretária
Municipal de Manutenção e Serviços, Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal de Fazenda, Luana
Cristina da Silva Fonseca – Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos, Antônio
Carlos Nascimento Valente – Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente,
Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de Educação, Mylena Gomes Lopes – Controladora
Geral do Município, Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, Thiago
Bringer – Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico e Willian Siqueira dos Santos -
Sócio do Fornecedor. 
PROCESSO: 68.261/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003800380033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 022/2023 – Pregão Eletrônico Nº 002/2023.
FORNECEDOR REGISTRADO: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Aquisição de material de expediente, através do sistema de registro de preços, para atender às
demandas da administração, conforme especificações do anexo I do referido pregão.

LOTE 36 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição do Objeto Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total

PAPEL A4 210 x 297 mm, gramatura 75 gr/m², pacote com 500
folhas.

RESMA 20.874 PAPEX BRASIL R$ 20,30 R$ 423.742,20

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 423.742,20

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SEMAD - Secretaria Municipal de Administração
● SEMSEG - Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito 
● SEMSEG/CEDC- Coordenadoria Executiva de Defesa Civil
● PGM - Procuradoria Geral do Município
● SEMDES - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
● SEMUS - Secretaria Municipal de Saúde
● SEMO - Secretaria Municipal de Obras
● SEMAG - Secretaria Municipal de Agricultura 
● SEMCULT - Secretaria Municipal de Cultura
● SEMMAT - Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
● SEMFA - Secretaria Municipal de Fazenda
● SEMCIT - Secretaria Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos
● SEMURB - Secretaria Municipal de Urbanismo, Mobilidade e Meio Ambiente
● SEME - Secretaria Municipal de Educação
● CGM - Controladoria Geral do Município
● PGM/CDCON – Coordenadoria Executiva de Defesa do Consumidor
● SEMESP - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
● SEMGOV - Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Ana Carolina Fornazier  Bedim – Secretária Municipal de Administração - Interina,
Ruy Guedes Barbosa Junior – Secretário Municipal de Segurança e Trânsito, Thiago Bringer – Procurador
Geral do Município, Márcia Cristina Fonseca Bezerra – Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,
Alex Wingler Lucas – Secretário Municipal de Saúde, Rodrigo de Almeida Bolelli – Secretário Municipal
de Obras, Elio Carlos Silva de Miranda – Secretário Municipal de Agricultura, Fernanda Maria Merchid
Martins  Moreira  –  Secretária  Municipal  de  Cultura  e  Turismo,  Lorena  Vasques  Silveira  –  Secretária
Municipal de Manutenção e Serviços, Márcio Correia Guedes – Secretário Municipal de Fazenda, Luana
Cristina da Silva Fonseca – Secretária Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos Humanos, Antônio
Carlos Nascimento Valente – Secretário Municipal de Urbanismo, Desenvolvimento e Meio Ambiente,
Cristina Lens Bastos de Vargas – Secretária Municipal de Educação, Mylena Gomes Lopes – Controladora
Geral do Município, Ramon Silveira – Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Qualidade de Vida, Thiago
Bringer – Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico e Lívia Ramalho Leonel Andrade
Silveira - Sócia do Fornecedor. 
PROCESSO: 68.261/2022.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3700350031003800390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 A
N

A 
C

AR
O

LI
N

A
FO

R
N

AZ
IE

R
 B

ED
IM

:0
59

30
25

37
73

 D
at

a:
23

/0
6/

20
23

 1
6:

46
:4

3

  128



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

  129



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

  130



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

  131



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

  132



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

  133



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

Resultado Pontuação Edital 025/2022 
Parecerista: Giordanna Laura da Silva Santos 

PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 
Wolmyr Aimberê Alcantara Filho Folclore e Capoeira 98 
José Thiago do Nascimento Adame Folclore e Capoeira 95 
Raí Passabon Bolzan Folclore e Capoeira 87 
Isabella Ferreira Dias Folclore e Capoeira 87 
Brenda Caetano Perim Folclore e Capoeira 78 
Instituto Nossa Senhora da Penha Folclore e Capoeira 77 
Talita Miranda Ribeiro Folclore e Capoeira 76 
Associação Cultural Mocambos 
Capoeira 

Folclore e Capoeira 72 

Parecerista: Thayane Lopes Oliveira 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

José Thiago do Nascimento Adame Carnaval 85 
Bruno Pacheco Barcelos Carnaval 75 

Parecerista: Adriana Perrella Matos 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Isabella Ferreira Dias Dança 79 
Leonardo Dariva Veiga Gomes Dança 75 
Instituto Nossa Senhora da Penha Dança 75 
Valquiria Vicente Pimentel Dança 57 

Parecerista: Wellington Bartholomeu Sampaio Mendes Júnior 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Ana Cláudia Souza Fonseca 
Ferreira 

Artesanato 87 

Cleide Viviane de Moura Artesanato 87 
Maria da Graça Gomes Sabadini Artesanato 83 
Gabriel Pontes Fonseca Ferreira Artesanato 80 
Ana Gabriela Fonseca Ferreira Artesanato 79 
Danielle Moura de Mattos Malheiros Artesanato 70 

Parecerista: Fábio Luiz Carneiro Mourilhe Silva 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Raí Passabon Bolzan Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

92 

Marco Antônio Reis da Silva Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

90 

Ângela Goulart Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

90 

Rudson Barreto Costa Filho Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

86 

Thays Bahiense do Nascimento Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

83 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  CULTURA E TURISMO

  134



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

Gabriel Pontes Fonseca Ferreira Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

77 

Brenda Caetano Perim Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

74 

Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

68 

Pedro Paulo Barbosa Carvalho Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

57 

Ana Gabriela Fonseca Ferreira Artes Plásticas, artes 
gráficas e filatelia 

53 

Parecerista: Letícia Martins Dias 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Alan Santos Biazatti Música 85 
Flávio Góis Marão Música 80 
Samir Pereira Carim Música 77 
Jupter Produção Cultural Capixaba Música 77 
Victor Rigo de Bacher Música 74 
Talita Guimarães Silva Música 74 
Amélia Maria Barretto Música 73 
Projeto Bem Me Quer Feliz Música 72 
Luan Tofano Elias Música 71 
Instituto Nossa Senhora da Penha Música 71 
Ângela Goulart Música 67 
Valéria Gomes Rezende Música 67 
Programa de Promoção e Assistência 
Social Casa Verde 

Música 66 

Mariana Fassarella Chamon Música 65 
Ana Gabriela Fonseca Ferreira Música 54 

Parecerista: Ana Caroline do Espirito Santo Chaves 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Bartira Zanotelli Dias da Silva Literatura 95 
Pedro Paulo Barbosa Carvalho Literatura 91 
Raul Gonçalves Sampaio Neto Literatura 87 
Brenda Caetano Perim Literatura 87 
Ângela Goulart Literatura 86 
Wolmyr Aimberê Alcantara Filho Literatura 86 
Marco Antônio Reis da Silva Literatura 86 
Amanda Malta de Palma Literatura 82 
Luiz Carlos Cardoso Suzano Junior Literatura 80 
Angélica Rigon Volpato Literatura 79 
Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira Literatura 74 
Gabriel Pontes Fonseca Ferreira Literatura 66 
Jupter Produção Cultural Capixaba Literatura 65 
Ana Gabriela Fonseca Ferreira Literatura 61 
Programa de Promoção e Assistência 
Social Casa Verde 

Literatura 52 

Parecerista: Carolina Marques Henriques Ficheira 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Jupter Produção Cultural Capixaba Cinema, fotografia e vídeo 95 
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Amanda Malta de Palma Cinema, fotografia e vídeo 95 
Felipe Nascimento Gaze Cinema, fotografia e vídeo 95 
Sarah Dalvi de Sousa Cinema, fotografia e vídeo 90 
Dandara Dias de Oliveira Cinema, fotografia e vídeo 84 
Cleyson Costa Gomes Cinema, fotografia e vídeo 84 
Thays Bahiense do Nascimento Cinema, fotografia e vídeo 80 
Rodimar Monteiro Vieira Cinema, fotografia e vídeo 75 
Alan Santos Biazatti Cinema, fotografia e vídeo 71 
Jorge Roberto de Moraes Cinema, fotografia e vídeo 70 
Programa de Promoção e Assistência 
Social Casa Verde 

Cinema, fotografia e vídeo 54 

Pedro Paulo Barbosa Carvalho Cinema, fotografia e vídeo 47 
Gabriel Pontes Fonseca Ferreira Cinema, fotografia e vídeo 40 

Parecerista: Lorraine Oliveira Nunez 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Rodimar Monteiro Vieira 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros 
culturais 

92 

Alessandro Araújo de Paula 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros 
culturais 

87 

Bianca Souza Dias 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros 
culturais 

82 

Raul Gonçalves Sampaio Neto 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros culturais 

74 

Bruno Pacheco Barcelos 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros culturais 

70 

Thays Bahiense do Nascimento 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros culturais 

64 

Dandara Dias de Oliveira 
Acervo e patrimônio 
histórico e cultural de 

museus e centros culturais 

52 

Parecerista: Aramis Macedo Júnior 
PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 

Felipe Nascimento Gaze História 90 
Luan Tófano Elias História 87 
Dandara Dias de Oliveira História 85 
Raul Gonçalves Sampaio Neto História 83 
Rodimar Monteiro Vieira História 82 
Lucas Guimarães Blunck Schuina História 61 
Sarah Dalvi de Souza História 47 

Parecerista: Paula Gotelip de Souza Corrêa 
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PROPONENTE ÁREA PONTUAÇÃO 
Livian de Paula Teatro, circo e ópera 97 
Gabriel Pontes Fonseca Ferreira Teatro, circo e ópera 90 
Mara Pereira Lovatti Teatro, circo e ópera 87 
Luan Tofano Elias Teatro, circo e ópera 82 
Luiz Carlos Cardoso Suzano Junior Teatro, circo e ópera 80 
Amanda Malta de Palma Teatro, circo e ópera 75 
Ana Cláudia Souza Fonseca Ferreira Teatro, circo e ópera 73 
Marco Antônio Reis da Silva Teatro, circo e ópera 66 
Sarah Dalvi de Sousa Teatro, circo e ópera 66 
Raul Gonçalves Sampaio Neto Teatro, circo e ópera 57 
Ana Gabriela Fonseca Ferreira Teatro, circo e ópera 50 

Os proponentes poderão ter acesso aos pareceres exclusivamente referentes às suas 
inscrições. As informações referentes ao projeto, em qualquer etapa, serão fornecidas 
apenas por e-mail, exclusivamente ao proponente. 
O proponente de projeto poderá interpor apenas um recurso por projeto, objetivando 
reanálise do parecer por parte do avaliador, desde que o faça em peça escrita ou 
impressa, fundamentada, em até 05(cinco) dias úteis, requerendo à Comissão de 
Gerenciamento e Fiscalização que remeta o recurso ao avaliador específico. 
A petição de recurso deverá ser protocolizada no setor de protocolo da Secretaria 
Municipal de Fazenda, localizado na Rua 25 de Março, Centro, de segunda a sexta-feira, 
de 12h às 18h; 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 23 de junho de 2023 

FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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Cachoeiro de Itapemirim, 23 de junho de 2023.

ALEX WINGLER LUCAS
Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato n° 011/2023.
PROCESSO: 76703/2022
CONTRATANTE: Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro de Itape-
mirim-AGERSA, CNPJ n° 03.311.730/0001-00.
CONTRATADA: INOVVE TURISMO LTDA, CNPJ n° 45.339.142/0001-16.
OBJETO: O presente apostilamento tem como objeto a alteração da razão social da empresa, endereço e 
quadro de sócios, conforme documentação constante no processo n° 76703/2022. A empresa denomina-
da FPM PEDRA BRANCA TURISMO E IDIOMAS LTDA passa a ser denominada INOVVE TURISMO LTDA. A sede 
da empresa passa a ser na Rua Monza, 226, Sala: 701, Pagani, Palhoça, Santa Catarina, CEP 88.132-147. O
quadro de sócios da empresa passa a ser composto pelo sócio Matheus Alexandre Grando.
A empresa INOVVE TURISMO LTDA passa a ter como seu representante legal, conforme cláusula nona do 
contrato social alterado, ao sócio Administrador, Sr. Matheus Alexandre Grando.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Vanderley Teodoro de Souza (Diretor Presidente da Agersa) e Matheus Alexandre Grando 
(representante legal da contratada).
ID CIDADES: 2023.016E0100002.02.0001

Cachoeiro de Itapemirim, 21 de junho de 2023.

Vanderley Teodoro de Souza
Diretor Presidente – AGERSA

AGERSA
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IPACI

PORTARIA Nº 097/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal CELESTE AIDA DE SÁ CAMPOS, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-B V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍ-
VEL III, LETRA T, 25h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV e artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 
e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo 
de protocolo nº 34198/2023, a partir de 30 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de junho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de junho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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PORTARIA Nº 098/2023

CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL PARA MAGISTÉRIO COM PROVENTOS INTEGRAIS.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria especial para magistério com proventos integrais, à servidora pública mu-
nicipal MARCIA CRISTINA GUIMARAES, ocupante do cargo de PROFESSOR PEB-A V – ESPECIALIZAÇÃO – NÍ-
VEL III, LETRA O, 40h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e 
IV e artigo 7º da EC nº 41/2003 e do artigo 2º EC 47/2005, c/c artigo 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988 
e c/c artigo 79, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal nº 6.910/2013, conforme cálculo constante no processo 
de protocolo nº 28883/2023, a partir de 30 de junho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 30 de junho de 2023, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de junho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo

  143



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6825 - 26 de Junho de 2023

PORTARIA Nº 099/2023

CONCEDE PENSÃO POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL INATIVO.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO IPACI - Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto 
nº 29.406/2020, resolve:

Art. 1º Conceder pensão sem paridade por motivo de falecimento do servidor público municipal inativo 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim ALCEMAR TORRES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Ajudante Geral I A 01 K, à única beneficiária, a esposa, a Sra. Margarida Candida de Oliveira, na proporção 
de 100% (cem por cento), com vigência a partir de 28 de abril de 2023, sendo o valor da pensão discrimina-
do no processo de protocolo nº 33823, de 23/05/2023, nos termos do artigo 40, § 7º da Constituição Federal 
de 1988 c/c o artigo 8º inciso I, artigo 66 inciso I, artigo 67 inciso I e artigo 68-A, parágrafo 1º, inciso IV, alínea 
‘c’, item 6, da Lei Municipal nº 6.910/2013 e ainda nos termos do artigo 15 da Lei nº 10.887/2004 c/c o artigo 
84 da Lei Municipal nº 6.910/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos, na data de 28 de abril de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 23 de junho de 2023.

EDER BOTELHO DA FONSECA
Presidente Executivo
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CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3591/2023

CONCEDE “HOMENAGEM ESPECIAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido, nos termos da Resolução nº 396/2019, “Homenagem Especial” a:

IGREJA BATISTA DE ITAOCA PEDRA
PAULO ROBERTO MENDES
SARGENTO OLEIR FERREIRA DE LEMOS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 3592/2023

CONCEDE “COMENDA SEBASTIÃO MAGALHÃES”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida “Comenda Sebastião Magalhães”, nos termos da Resolução Nº 272/2012 a:

VALDIR RODRIGUES FRANCO

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO N º 3593/2023

CONCEDE COMENDA “CAMILO COLA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida Comenda “Camilo Cola”, nos termos da Resolução Nº 037/2000 a:

MARCOS RHEGYS FRANÇA CORRÊA
LORENA VASQUES SILVEIRA
DELECAMPIO JOSÉ MENASSA
ROGÉRIO FLÁVIO DE SOUZA
DIEGO LIBARDI
GILSON DANIEL BATISTA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
 Vereador -Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3594/2023

CONCEDE “TÍTULO DE CIDADANIA CACHOEIRENSE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido “Título de Cidadania Cachoeirense”, nos termos da Resolução 008/1997 a:

AUGUSTO CESAR MARTINS MATTOS
DAVI MONTEIRO CAVALCANTI FILHO
ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA
ELIZÂNGELA DE MIRANDA ALTOÉ
FABIANA MARIA DO AMARAL BRAVO DE PAULA
GLEYDSON LUCENA MAPELE DA SILVA
JEANE SOUZA DOS SANTOS
LORENZO SILVA DE PAZOLINI

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 3595/2023

CONCEDE “TÍTULO DE EMPRESÁRIO PRESENTE DO ANO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido “Título de Empresário Presente do Ano”, nos termos da Resolução 007/2000 a:

JOÃO CARLOS FIGUEIREDO TONETTO
JOSÉ DE SOUZA BRAGA JUNIOR
MARCELO CARREIRO ALVES
RODRIGO TADEU COLODETTE DOS REIS
RUITER DE FREITAS

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N º 3596/2023

CONCEDE A COMENDA “CHEFE AROLDO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SAN-TO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOL VE:

Art. 1º Concede a Comenda “Chefe Aroldo”, nos termos da Resolução Nº 273/2012 a:

ALESSANDRA GOMES FERREIRA
ROBSON BAHIENSE TAMBAROTTI

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador – Presidente

EVANDRO MIRANDA
Vice – Presidente

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA
1º Secretário

DIOGO PEREIRA LUBE
2º Secretário
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DECRETO LEGISLATIVO N º 3597/2023

CONCEDE “COMENDA JOSÉ BASÍLIO DE SOUZA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedida “Comenda Basílio de Souza”, nos termos da Resolução Nº 204/2009 a:

ELIAS AYRES DA SILVA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador – Presidente

EVANDRO MIRANDA
Vice – Presidente

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA
1º Secretário

DIOGO PEREIRA LUBE
2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3598/2023

“CONCEDE COMENDA “HÉLIO CARLOS MANHÃES” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a Comenda “Hélio Carlos Manhães”, nos termos da Resolução Nº 142/2006 a: 

BRUNO DA COSTA RESENDE.
GILSON DANIEL BATISTA

Art. 2º Este Decreto entrará em vigorna data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de junho de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador – Presidente

EVANDRO MIRANDA
Vice – Presidente

MARCELO FÁVERO DE OLIVEIRA
1º Secretário

DIOGO PEREIRA LUBE
2º Secretário
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